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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.710, DE 21 DE JUNHO DE 2023

Remane ja  recursos  do
orçamento  vigente  de  2023,
não  fazendo  aumentar  o
orçamento  total  da  despesa;
apenas  permuta  c i f ras
orçamentárias.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.355/2022,
de 29/06/2022,

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica autorizada a contabilidade da prefeitura do

município de Indiaporã a remanejar a importância de R$
19.610,00 (dezenove mil, seiscentos e dez reais), conforme
segue:

Acréscimos:
Local: 020402 Departamento de Meio Ambiente
Ficha: 107 – 18.541.0847.2016.0000 Desenvolvimento

do Meio Ambiente 7.000,00
3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  –  pessoa

jurídica
Local:  021202 Departamento  de  Técnicas  e  Práticas

Esportivas
Ficha:  325  –  27.812.0285.2051.0000  Atividades

Recreativas  110,00
3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  –  pessoa

jurídica
Local:  021703  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da

Criança e do Adolescente
Ficha:  371  –  14.243.0100.2056.0000  Atividades  do

Conselho Tutelar 12.500,00
3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  –  pessoa

jurídica
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 19.610,00
Reduções:
Local: 020201 Departamento de Administração
Ficha:  43  –  04.122.0045.2006.0000  Gestão  Político

Administrativa 12.500,00
3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição

gratuita
Local: 020301 Departamento de Finanças e Tributação
Ficha: 79 – 04.123.0056.2013.0000 Gestão Financeira

5.500,00
3.3.90.34.00  OUTRAS  DESPESAS  DE  PESSOAL

DECORRENTES  DE  CONTRATOS  DE  TERCEIRIZAÇÃO

Ficha: 83 – 28.843.0000.0001.0000 Encargos Gerais do
Município 1.610,00

4.6.90.71.00  PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL
RESGATADA

T O T A L  G E R A L
...............................................................................
................................. R$ 19.610,00

Art.  2º  As  alterações  introduzidas  pelo  presente
Decreto  não  implicam em abertura  de  crédito  adicional
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei Municipal
nº 1.355/2022, de 29/06/2022) e na Lei Orçamentária Anual
(Lei Municipal nº 1.404/2022, de 06/12/2022), dentro dos
valores  aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  21 de
junho de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.711, DE 21 DE JUNHO DE 2023

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar
e dá outras providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente os itens I e II do Artigo 4º da Lei Municipal nº
1.404/2022, de 06/12/2022,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Fica  aberto  na  Contadoria  da  Prefeitura  do

Município  de  Indiaporã  crédito  adicional  suplementar  na
importância  de  R$  74.804,32  (setenta  e  quatro  mil,
oitocentos  e  quatro  reais  e  trinta  e  dois  centavos)
destinados  a  suplementação  das  dotações  abaixo
discriminadas,  consignadas  no  orçamento  da  despesa
vigente para o corrente exercício, a saber:

Local: 020801 Fundo Municipal de Saúde
Ficha:  171 -  10.301.0120.2026.0000 Atendimentos  a

UBS................................ 50.880,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  213 -  10.304.0120.2032.0000 Atendimentos  a

UBS................................ 15.264,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -E
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PESSOAL CIVIL
Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino
Ficha:  229  -  12.306.0142.2039.0000  Merenda

Escolar...................................  298,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 272 - 12.361.0150.2045.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze anos............ 8.362,32
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................ R$ 74.804,32
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  excesso  de  arrecadação  vinculado  aos
efetivos  repasses  dos  recursos  financeiros  por  parte  da
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo em virtude
dos  convênios  firmado  com  a  prefeitura  do  município  de
Indiaporã para o transporte escolar e merenda escolar e
também por parte do Fundo Nacional de Saúde vinculado
ao pagamento dos vencimentos dos agentes de combate às
endemias e dos agentes comunitários de saúde.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  21 de
junho de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 2.714, DE 21 DE JUNHO DE 2023 
 
 

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP, 
no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Indiaporã. 
 
 

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – 
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 51, inciso III, da Lei 
Orgânica do Município, e 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Lei 

Complementar Municipal nº 075, de 31 de março de 2023, 
  
 
DECRETA: 
 
 

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Objeto e âmbito de aplicação 
 
Art. 1º Este decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP, 

para aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Direta 
e Indireta do Município de Indiaporã. 

 
Hipóteses de uso 

 
Art. 2º Para as aquisições e contratações realizadas com repasses federais decorrentes de 

transferências voluntárias, serão utilizados os procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa 
SEGES nº 58, de 08 de agosto de 2022, do Ministério da Economia, ou outra que venha substitui-la. 

 
Art. 3º As aquisições e contratações no âmbito do Município de Indiaporã, que não 

decorram de recursos da União oriundos de transferências voluntárias, seguirão as disposições deste 
regulamento. 

 
Definições 

 
Art. 4º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 
I – Estudo Técnico Preliminar – ETP: documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 
solução e dá base ao Anteprojeto, ao Termo de Referência ou ao Projeto Básico, a serem elaborados 
caso se conclua pela viabilidade da contratação; 
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II – contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes 

entre si; 
 
III – contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na 

execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da 
Administração; 

 
IV – requisitante: agente ou secretaria, departamento ou órgão demandante, responsável 

por planejar, identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 
 
V – área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o 

objeto demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, subsidiando 
o requisitante de informações suficientes e necessária para boa elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar – ETP; e  

 
VI – Departamento de Compras e Material: departamento vinculado à Secretaria 

Municipal da Fazenda, que, dentre suas atribuições legais, orientará e assessorará os requisitantes na 
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares e no Mapa de Gerenciamento de Riscos. 

 
§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente 

público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado. 

 
§ 2º A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, obrigatoriamente, a 

criação de novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades. 
 
Art. 5º Os Estudos Técnicos Preliminares deverão ser elaborados nos moldes do Anexo I 

deste Decreto, ou por meio de sistema eletrônico que posteriormente venha substituir o documento 
anteriormente citado. 

 
Parágrafo único. Em caso de não utilização do anexo citado no caput, o ETP deverá conter, 

no mínimo, todas as informações exigidas por este regulamento. 
 

CAPÍTULO II 
 

ELABORAÇÃO 
 

Diretrizes Gerais 
 
Art. 6º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo 

a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação. 
 
Art. 7º O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além dos outros 

instrumentos de planejamento da Administração. 
 
Art. 8º O ETP será elaborado conjuntamente pelo requisitante e pela área técnica, 

observado o disposto no § 1º do art. 4º deste Decreto, podendo receber a orientação da Departamento 
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de Compras e Material. 
 

Conteúdo 
 
Art. 9º O ETP deverá conter os seguintes elementos: 
 
I – descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob 

a perspectiva do interesse público; 
 
II – demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
 
III – requisitos da contratação; 
 
IV – estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

 
V – levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 
 
VI – estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

 
VII – descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
 
VIII – justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
 
IX – demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
 
X – providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

 
XI – contratações correlatas e/ou interdependentes; 
 
XII – descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa 
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

 
XIII – posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 

da necessidade a que se destina. 
 
§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII 

do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos, apresentar as devidas 
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justificativas. 
 
§ 2º Em todos os casos, o ETP deve privilegiar a consecução dos objetivos de uma 

contratação, nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em detrimento de 
modelagem de contratação centrada em exigências meramente formais. 

 
§ 3º Anexo ao ETP deve ser apresentado pelo órgão demandante, quando for o caso, o 

Mapa de Gerenciamento de Riscos da contratação, nos moldes do Anexo II deste Decreto. 
 
§ 4º O Mapa de Gerenciamento de Riscos somente será exigido nas situações em que o 

ETP for obrigatório. 
 
Art. 10 Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 
 
I – a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias ou matérias-primas 

existentes no local da execução, conservação ou operação do bem, serviço ou obra, desde que não 
haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, nos 
termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 
II – a necessidade de ser exigido, em edital ou aviso de contratação direta, que os serviços 

de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizado em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas 
necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e 

 
III – as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou 

semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas contratações 
de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços. 

 
Art. 11 Deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e preço quando o ETP 

demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 
requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração 
nas licitações para contratação de: 

 
I – serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, caso em 

que o critério de julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente empregado; 
 
II – serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio 

restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação; 
 
III – bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação; 
 
IV – obras e serviços especiais de engenharia; 
 
V – objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de execução, com 

repercussões significativas e concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, 
rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações puderem ser adotadas à livre escolha 
dos licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no edital de licitação. 
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Exceções à elaboração do ETP 
 
Art. 12 A elaboração do ETP é facultada nas seguintes hipóteses: 
 
I – contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se enquadrem nos 

limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, independentemente 
da forma de contratação; 

 
II – dispensas de licitação previstas nos inciso VII e VIII do art. 75 da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021; 
 
III – contratação de remanescente nos termos dos §§ 2° a 7° do art. 90 da Lei Federal n° 

14.133, de 1° de abril de 2021; 
 
IV – quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou 

apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços 
contínuos; e 

 
V – contratação direta, por dispensa e inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade 

do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e 
análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da demanda. 

 
Parágrafo único. Nas situações descritas no caput deste artigo, quando o órgão 

requisitante optar pela não elaboração do ETP, ele também não necessitará apresentar o Mapa de 
Gerenciamento de Riscos, no entanto, passará a ter a obrigação de elaborar o Termo de Referência da 
contratação, salvo quando esse também for dispensável. 

 
CAPÍTULO III 

 
REGRAS ESPECÍFICAS 

 
Contratações de obras e serviços comuns de engenharia 

 
Art. 13 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de 

engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para aferição dos padrões de desempenho e 
qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em Termo de Referência 
ou em Projeto Básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da 
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação 

 
Art. 14 Os Estudos Técnicos Preliminares para as contratações de soluções de tecnologia 

da informação e comunicação, antes de serem enviados ao Departamento de Compras e Material, 
deverão ser avaliados pela Seção de Tecnologia da Informação. 

 
CAPÍTULO IV 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Dúvidas e omissões 

 
Art. 15 Serão utilizados os textos legais da Lei Complementar Municipal nº 075, de 31 de 

março de 2023, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e atos normativos federais vigentes, 
como parâmetro para dirimir quaisquer dúvidas ou omissões que porventura ainda perdure sobre os 
procedimentos aqui regulamentados. 

 
Vigência 

 
Art. 16 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
 

 
 
 Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 21 de junho de 2023. 
 
 
 
 

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – 
Prefeito 

 
 

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial do Município, bem como por 
afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data Supra. 

 
 
 
 

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS – 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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ANEXO I 
DECRETO Nº 2.714, DE 21 DE JUNHO DE 2023 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ 

SECRETARIA  

UNIDADE OU 
DEPARTAMENTO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL  

NOME E CARGO DO 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 
 

1. INTRODUÇÃO 

 
Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que serve essencialmente para assegurar a 
viabilidade técnica da contratação e embasar o Termo de Referência, Anteprojeto ou Projeto Básico, 
conforme previsto no inciso XX, do art. 6º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
A estrutura deste documento baseia-se nas regras dispostas nos §§ 1º e 2º, do art. 18, da Lei Federal 
n° 14.133/2021, e no Decreto Municipal nº 2.714, de 21 de junho de 2023. 
 
Estando em consonância com o regulamento municipal, assim dispõe a Lei Federal: 
 
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-
se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas 
e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 
 
... 
 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema 
a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos: 
 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 
 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo 
a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
 
III - requisitos da contratação; 
 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
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documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 
 
 
 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 
 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência 
técnica, quando for o caso; 
 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto 
à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem 
de bens e refugos, quando aplicável; 
 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que 
se destina. 
 
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII 
do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, 
apresentar as devidas justificativas. 
 
Importante ressaltar que a demanda, objeto deste estudo, surgiu mediante a necessidade de 
_______________________________ (objeto da demanda), apresentada pela(o)  
_____________________________ (secretaria ou departamento). 
 
 
 
 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso I, da Lei 14.133/2021) 

 
Com base no DFD, o órgão técnico a elaborar o ETP, trará para dentro deste aquela informação 
descrita no documento de demanda, evidenciando essa demanda, que servirá para que soluções 
capazes de resolver o problema possam ser analisadas. A situação é lógica: é impossível analisar 
soluções sem que se conheça o problema a ser resolvido. 
 
Assim, neste item deverá ser identificada a existência de soluções viáveis (duas, ou mais) para 
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resolver a demanda. 
 
Pode ser que para a resolução da demanda exista apenas uma solução viável. Nesse caso, a situação 
deve devidamente justificada, restando claro que somente aquela solução poderá suprir a 
demanda. 
 
 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso III, da Lei 14.133/2021) 

 
Os requisitos da contratação são os atributos de qualidade considerados necessários e suficientes 
para o atendimento das necessidades do ente licitante. O estabelecimento de requisitos 
insuficientes ocasionará a aquisição de objetos de baixa qualidade e/ou que não atendam 
plenamente as necessidades da Administração. 
 
Minimamente, devem ser apresentadas as especificações físicas do bem e sua forma de entrega, ou 
a forma da prestação do serviços, além do estabelecimento do prazo de vigência contratual e outras 
informações pertinentes, como, as obrigações da contratante e contratada. 
 
É preciso tornar a descrição do objeto e seus requisitos a mais precisa e detalhada possível, tomando 
o cuidado de não direcionar o objeto, não restringindo a competição. 
 
 
 
 
 

4. ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA 
DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR (Art. 18, § 1º, inciso V, da Lei 14.133/2021) 
 
Levantamento das possíveis soluções aptas a atender a demanda do órgão ou entidade requisitante. 
Esse levantamento consiste na pesquisa das diferentes soluções disponíveis no mercado, inclusive 
no que diz respeito à qualidade, economicidade e adequação ao interesse público. 
 
A concentração do ETP em, apenas, uma das soluções disponíveis pode revelar o exercício indevido 
da discricionariedade, dispêndio desnecessário de recursos e, eventualmente, o reconhecimento de 
direcionamento da licitação. No entanto, se para o problema da Administração ficar comprovado a 
existência de uma solução única, essa situação deverá ser devidamente demonstrada no ETP. 
 
Com base nos requisitos definidos, deve ser feito levantamento para identificar quais soluções 
existentes no mercado atendem aos requisitos da contratação, de modo a alcançar os resultados 
pretendidos, com os respectivos preços estimados, levando em consideração os aspectos de 
economicidade, eficiência e padronização, se for o caso. 
 
Dessa forma, deve ser analisado o custo-benefício das possíveis soluções aptas a atender a demanda 
(nem sempre o menor preços equivale à melhor proposta). 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inciso VII, da Lei 14.133/2021) 

 
A lei exige que o objeto da contratação seja descrito como um todo, ou seja, de forma detalhada, 
não apenas pelo preço. Assim, devem ser observados todos os aspectos da contratação, como as 
garantias, local e prazo da entrega dos bens, montagem, transporte, assistência técnica, etc. Por 
exemplo, ao descrever a solução por meio da aquisição de um equipamento, deve ser analisado o 
prazo de entrega desse equipamento, a sua garantia, o local mais próximo de assistência técnica.  
 
Analisando todos essas questões, pode ser que se evite a aquisição de uma solução que inviabilizaria 
a prestação do serviço público, mesmo sendo a de menor preço. 
 
Fica claro que para a Lei, a aquisição com menor custo, nem sempre será a mais vantajosa para a 
Administração. Mais vantajosa será aquela que tenha o melhor custo-benefício para o interesse 
público. 
 
 
 
 
 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso IV, da Lei 
14.133/2021) 
 
A mensuração precisa da estimativa é fundamental para a definição do objeto da licitação, para a 
avaliação da previsão orçamentária, bem como para a possibilidade de contratação direta em razão 
do valor. O cálculo deve levar em consideração o histórico de consumo anual. 
  
A consideração do histórico de consumo anual tende a evitar o desperdício de recursos, uma vez 
que se contrata o que realmente se utiliza, e evita também o esgotamento dos insumos antes do 
término do período previsto. 
 
As contratações aquém dos quantitativos necessários, a par de não satisfazer as necessidades da 
contratante, potencialmente acarretarão a perda de economia de escala, já que será necessária a 
realização de outro procedimento licitatório, quando se a estimativa tivesse sido feita corretamente 
a contratação poderia ter ficado mais econômica.  
 
No caso de  registro de preços, a quantidade prevista para futura e eventual contratação deve ser 
justificada, não sendo aceito quantitativos excessivamente superiores à demanda do órgão ou 
entidade. 
 
 
 
 
 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso VI, da Lei 14.133/2021) 

 
Corresponde a um dos itens de maior importância no processo de contratação. Como deve-se 
estimar o valor da contratação de todas as possíveis soluções demonstradas no ETP, esse critério, 
apesar de não ser o único a ser levado em consideração, será essencial na escolha da melhor 
alternativa. 
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Prevê o dispositivo legal que a estimativa de preços deve estar acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e de todos os documentos que lhe dão suporte, podendo, se 
a Administração optar por justificar o orçamento sigilo, estar em anexo ao ETP. 
 
A estimativa de preços no ETP não precisa ser tão detalhada, tal como aquela a ser realizada no 
Termo de Referência, já que nessa etapa serão realizadas estimativas das diversas soluções para 
resolução do problema da Administração, o que poderá se tornar dispendioso. O que a norma exige 
são estimativas preliminares de preços, de forma a viabilizar a comparação das soluções, inclusive 
sob o prisma da economicidade. 
 
 
 

 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso VIII, da 
Lei 14.133/2021) 
 
O parcelamento do objeto é princípio que deve ser observado nas contratações públicas, sendo 
aplicado sempre que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso para a Administração, 
isso porque, o parcelamento garante isonomia e a ampliação da competitividade do certame, que 
são princípios das licitações e contratos. 
 
Dessa forma, tanto a decisão de parcelar, quanto a de não parcelar, devem ser justificadas, pois: 
 
 em não parcelando, sendo viável o parcelamento, a redução indevida da competitividade 

tende a acarretar uma contratação mais onerosa. 
 

 a decisão pelo parcelamento, quando tecnicamente inviável, ou quando antieconômico, 
poderá causar sérios problemas para a Administração, isso porque, o parcelamento 
indevido pode comprometer o atendimento das necessidades que deram causa à 
contratação ante as dificuldades de gerenciamento e integração de contratos conexos, além 
de poder majorar indevidamente o preço, em razão da perda de economia de escala. 

 
 
 
 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 1º, inciso XI, da Lei 
14.133/2021) 
 
Essa exigência tem como objetivo a não sobreposição ou incompatibilização de contratos existentes 
ou futuros. Havendo sobreposição (mesma contratação) essa deverá ser devidamente justificada. 
 
Assim, o dispositivo visa evitar que as novas contratações se revelem incompatíveis, ou mesmo 
redundantes, com relação aos contratos existentes ou futuros da Administração. 
 
Por exemplo, não seria plausível, salvo justificativa, a coexistência de contrato de locação de veículos 
com motorista, com contrato de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra de 
motorista. 
Esse tipo de contratação, como a do exemplo, revelaria uma completa falta de planejamento na 
contratação, causando evidente prejuízo aos cofres públicos. 
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10. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inciso II, 
da Lei 14.133/2021) 
 
Tem como objetivo demonstrar o alinhamento da futura contratação com o PCA, ou, caso o objeto 
não esteja contemplado por esse, apresentar as devidas justificativas. 
 
 
 
 
 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR 
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (Art. 18, 
§ 1º, inciso IX, da Lei 14.133/2021) 
 
A Lei 14.133/2021 exige que o ETP traga expressamente os resultados pretendidos pela 
Administração com a contratação, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e recursos financeiros disponíveis. 
 
Esses resultados pretendidos são uma espécie de meta referencial para avaliação da contratação, 
tanto na fase preparatória do certame, quanto na fase de execução do contrato. Até por isso a 
evidenciação dos resultados pretendidos deve ser consignada de forma objetiva. 
 
Dessa forma, os resultado pretendidos a serem demonstrados devem expressar, inicialmente, 
aquilo que a Administração espera lograr com a aquisição do bem ou a contratação do serviço, 
servindo de parâmetro para que na execução contratual se verifique se esses resultados estão sendo 
alcançados. 
 
 
 
 
 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMNISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO (Art. 18, § 1º, inciso X, da Lei 14.133/2021) 
 
Deve-se demonstrar no ETP o levantamento das providências a serem adotadas previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores para fiscalização e gestão 
contratual. 
 
Esse requisito obriga a Administração a planejar todas as ações necessárias à preparação da 
estrutura administrativa para as inovações ou alterações esperadas como consequência, direta ou 
indireta, da contratação. Essas providências, por exemplo, envolvem a liberação de áreas, 
adaptações físicas no ambiente de trabalho, treinamento de equipes, contratação de servidores, 
etc. 
 
Essa obrigação tem por objetivo, além buscar soluções para que a contratação seja eficiente e 
proporcione bons resultados, garantir o domínio sobre os custos de cada solução estudada no ETP. 
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13. IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inciso XII, da 
Lei 14.133/2021) 
 
É necessário demonstrar no ETP possíveis impactos ambientais da contratação, e respectivas 
medidas mitigadoras a serem adotadas pela Administração e contratado, se for o caso. 
 
É obvio que cada vez mais a proteção ao meio ambiente se faz necessária. Nesse sentido, a Lei 
14.133/2021 traz a necessidade de que a Administração, quando couber, preveja possíveis impactos 
ambientais de suas contratações, de forma prévia, valendo-se da máxima de que “é melhor prevenir 
do que remediar”. 
 
Assim, será necessário, não apenas quando couber licenciamento ambiental, mas em qualquer tipo 
de contratação que caiba tal reflexão, como, por exemplo, contratação de prestação de serviços de 
coleta de lixo, que a Administração se manifeste por meio do ETP sobre possíveis impactos 
ambientais e, se necessário, medidas mitigadoras desses impactos. 
 
A intenção é de que os resultados demonstrados no ETP reflitam nas cláusulas previstas no futuro 
contrato. 
 
 
 
 
 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, 
inciso XIII, da Lei 14.133/2021) 
 
O posicionamento conclusivo é a última etapa do ETP. Aqui, a Administração, com base em todas as 
etapas anteriores, decidirá qual a melhor solução a ser contratada, dentre as alternativas do 
mercado estudadas, para o atendimento da necessidade exposta no Documento de Formalização 
de Demanda (DFD) e trazida para dentro do próprio Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
 
Assim, esse posicionamento da Administração impulsiona o processo acerca da continuidade 
contratação da melhor solução, passando agora para a definição do objeto, que será elaborada por 
meio do Termo de Referência, que terá como base o próprio Estudo Técnico Preliminar. 
 

 
Diante do exposto acima, entende-se ser VIÁVEL ou INVIÁVEL a contratação da solução 
demandada. 
 
 

Indiaporã, __ de ______________ de _____ 
 
 

 
 

_________________________________ _________________________________ 
Nome do servidor Nome do servidor 

Cargo Secretário Municipal 
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar Responsável pelo órgão demandante 
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LEGENDAS: 
 
O conteúdo descrito na cor PRETA consiste em sugestão geral aplicável a todas as situações; 
 
O conteúdo descrito na cor VERMELHA consiste em observações e orientações de 
preenchimento. 
 
Itens obrigatórios em todos os Estudo Técnicos Preliminares. 
 
Itens facultativos, a depender da demanda objeto do Estudo Técnico Preliminar. 
 
 

ANEXO II 
DECRETO Nº 2.714, DE 21 DE JUNHO DE 2023 

 
 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
 

 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ 

SECRETARIA  

UNIDADE OU 
DEPARTAMENTO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL  

NOME E CARGO DO RESPONSÁVEL 
PELA ELABORAÇÃO DO MAPA DE 
GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

CONTRATAÇÃO (OBJETO)  

 

1. INTRODUÇÃO 

O inciso X do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, traz expresso a necessidade de que, na fase preparatória 
da contratação, se promova a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual. 

A gestão de risco é o conjunto de atividades coordenadas que têm o objetivo de gerenciar e controlar uma 
contratação em relação a potenciais ameaças, seja qual for a sua manifestação. Isso implica no 
planejamento e uso dos recursos humanos e materiais para minimizar os riscos ou, então, tratá-los. 

Dessa forma, o gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do 
objeto e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, 
consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação 
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do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o 
alcance dos resultados pretendidos. 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e 
impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), a 
identificação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o acompanhamento das ações de 
tratamento dos riscos. 

A classificação do risco, no que diz respeito ao impacto, será definida da seguinte forma: 

a) Baixo: se ocorrer o risco previsto, o impacto será baixo, ou, até mesmo, nenhum, não comprometendo 
a efetividade da contratação, nem mesmo o alcance dos resultados pretendidos; 

b) Médio: se ocorrer o risco previsto, o impacto será médio, podendo comprometer parcialmente a 
efetividade da contratação, bem como, parcialmente, o alcance dos resultados pretendidos; e 

c) Alto: se ocorrer o risco previsto, o impacto será alto, podendo comprometer totalmente a efetividade da 
contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos. 

 

Classificação Valor 

Baixo 5 

Médio 10 

Alto 15 

 

Quanto à probabilidade de ocorrência, essa também será definida da seguinte forma: 

a) Baixa: a chance de ocorrência do risco previsto é baixa, ou quase nenhuma; 

b) Média: a chance de ocorrência é média, uma vez que já ocorreram situações iguais ou semelhantes 
algumas vezes, apesar de não comum.; 

c) Alta: a chance de ocorrência é alta, uma vez ser comum a ocorrência de situações iguais e semelhantes. 
 

Classificação Valor 

Baixa 5 

Média 10 

Alta 15 

 

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz 
probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se: 

a) na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção das 
medidas preventivas; 

b) na região amarela, entende-se como médio; e 

c) na região vermelha, entende-se como nível de risco alto. 

Nos casos de riscos classificados como médio e alto, deve-se adotar obrigatoriamente as medidas 
preventivas previstas. 
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A tabela a seguir apresenta a matriz probabilidade x impacto 

 

 

 

 

 

 

 

Além do já mencionado, essa análise por meio do gerenciamento dos riscos tem o objetivo de orientar a 
Administração para que possa promover ações internas para mitigar ou excluir riscos que possam impactar 
no sucesso da contratação ou da boa execução do contrato, além de orientar elaboração do edital, no 
sentido da fixação de regras com os mesmos objetivos. 

 

2. IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS PRINCIPAIS RISCOS 

 
A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados neste 
documento: 
 

Id Risco Relacionado ao(à): 1 P 2 I 3 
Nível de Risco 

(P x I) 4 

1 

 
Risco 1 – identificar qual o risco poderá causar 
impactos negativos para a contratação 
 

Fase da contratação 
Ex: Planejamento, 

Contratação ou Execução 

5 
10 
15 

5 
10 
15 

Multiplicação de (PxI) 
Resultado entre 25 e 50 

Resultado entre 75 a 100 
Resultado entre 150 a 225 

2 

 
Risco 2 – identificar qual o risco poderá causar 
impactos negativos para a contratação 
 

Fase da contratação 
Ex: Planejamento, 

Contratação ou Execução 

5 
10 
15 

5 
10 
15 

Multiplicação de (PxI) 
Resultado entre 25 e 50 

Resultado entre 75 a 100 
Resultado entre 150 a 225 

3 

 
Risco 3 – identificar qual o risco poderá causar 
impactos negativos para a contratação 
 

Fase da contratação 
Ex: Planejamento, 

Contratação ou Execução 

5 
10 
15 

5 
10 
15 

Multiplicação de (PxI) 
Resultado entre 25 e 50 

Resultado entre 75 a 100 
Resultado entre 150 a 225 

4 

 
Risco 4 – identificar qual o risco poderá causar 
impactos negativos para a contratação 
 

Fase da contratação 
Ex: Planejamento, 

Contratação ou Execução 

5 
10 
15 

5 
10 
15 

Multiplicação de (PxI) 
Resultado entre 25 e 50 

Resultado entre 75 a 100 
Resultado entre 150 a 225 

...      

Legenda: P – Probabilidade; I – Impacto. 
1 A qual natureza o risco está associado: fases do Processo da Contratação. 
2 Probabilidade: chance de algo acontecer (Baixa = 5; Média = 10; Alta = 15). 
3 Impacto: resultado de um evento que afeta os objetivos (Baixo = 5; Médio = 10; Alto = 15). 
4 Nível de Risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da combinação das 
consequências e de suas probabilidades. 

 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IL
S

O
N

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 (

C
P

F
 *

**
60

11
28

**
) 

em
 2

9/
06

/2
02

3 
às

 1
8:

12
:4

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
41

3-
27

04
-c

a1
0-

63
97



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 29 de junho de 2023 Ano VIII | Edição nº 1430 Página 20 de 49

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 
 
 

   

 
 

 

3. AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFICADOS 

 
Risco 

01 
Risco: Descrição do risco identificado. 

Probabilidade: Baixa, Média ou Alta. 

Impacto: Baixo, Médio ou Alto. 

Danos: Descrever quais danos sofrerá a Administração e/ou a população caso o risco identificado venha 
a ocorrer. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Ação preventiva 1: descrever qual ação deve ser desenvolvida para que o risco não 
ocorra.  

Indicar quem será o 
responsável pelo 

desenvolvimento da ação. 

2 Ação preventiva 2: descrever qual ação deve ser desenvolvida para que o risco não 
ocorra.  

Indicar quem será o 
responsável pelo 

desenvolvimento da ação. 

...   

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Ação contingencial 1: descrever qual ação deve ser desenvolvida para combater os 
danos causados pela ocorrência do risco.  

Indicar quem será o 
responsável pelo 

desenvolvimento da ação. 

2 Ação contingencial 2: descrever qual ação deve ser desenvolvida para combater os 
danos causados pela ocorrência do risco.  

Indicar quem será o 
responsável pelo 

desenvolvimento da ação. 
...   

 
Risco 

02 
Risco: Descrição do risco identificado. 

Probabilidade: Baixa, Média ou Alta. 

Impacto: Baixo, Médio ou Alto. 

Danos: Descrever quais danos sofrerá a Administração e/ou a população caso o risco identificado venha 
a ocorrer. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Ação preventiva 1: descrever qual ação deve ser desenvolvida para que o risco não 
ocorra.  

Indicar quem será o 
responsável pelo 

desenvolvimento da ação. 

2 Ação preventiva 2: descrever qual ação deve ser desenvolvida para que o risco não 
ocorra.  

Indicar quem será o 
responsável pelo 

desenvolvimento da ação. 

...   

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Ação contingencial 1: descrever qual ação deve ser desenvolvida para combater os 
danos causados pela ocorrência do risco.  

Indicar quem será o 
responsável pelo 

desenvolvimento da ação. 

2 Ação contingencial 2: descrever qual ação deve ser desenvolvida para combater os 
danos causados pela ocorrência do risco.  

Indicar quem será o 
responsável pelo 

desenvolvimento da ação. 
...   
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Risco 

03 
Risco: Descrição do risco identificado. 

Probabilidade: Baixa, Média ou Alta. 

Impacto: Baixo, Médio ou Alto. 

Danos: Descrever quais danos sofrerá a Administração e/ou a população caso o risco identificado venha 
a ocorrer. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Ação preventiva 1: descrever qual ação deve ser desenvolvida para que o risco não 
ocorra.  

Indicar quem será o 
responsável pelo 

desenvolvimento da ação. 

2 Ação preventiva 2: descrever qual ação deve ser desenvolvida para que o risco não 
ocorra.  

Indicar quem será o 
responsável pelo 

desenvolvimento da ação. 

...   

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Ação contingencial 1: descrever qual ação deve ser desenvolvida para combater os 
danos causados pela ocorrência do risco.  

Indicar quem será o 
responsável pelo 

desenvolvimento da ação. 

2 Ação contingencial 2: descrever qual ação deve ser desenvolvida para combater os 
danos causados pela ocorrência do risco.  

Indicar quem será o 
responsável pelo 

desenvolvimento da ação. 
...   

 
Risco 

04 
Risco: Descrição do risco identificado. 

Probabilidade: Baixa, Média ou Alta. 

Impacto: Baixo, Médio ou Alto. 

Danos: Descrever quais danos sofrerá a Administração e/ou a população caso o risco identificado venha 
a ocorrer. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Ação preventiva 1: descrever qual ação deve ser desenvolvida para que o risco não 
ocorra.  

Indicar quem será o 
responsável pelo 

desenvolvimento da ação. 

2 Ação preventiva 2: descrever qual ação deve ser desenvolvida para que o risco não 
ocorra.  

Indicar quem será o 
responsável pelo 

desenvolvimento da ação. 

...   

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Ação contingencial 1: descrever qual ação deve ser desenvolvida para combater os 
danos causados pela ocorrência do risco.  

Indicar quem será o 
responsável pelo 

desenvolvimento da ação. 

2 Ação contingencial 2: descrever qual ação deve ser desenvolvida para combater os 
danos causados pela ocorrência do risco.  

Indicar quem será o 
responsável pelo 

desenvolvimento da ação. 
...   

 
Diante do exposto, baseado em contratações idênticas ou semelhantes anteriormente ocorridas, 
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declaramos que todos os prováveis riscos possíveis de ocorrência foram tratados neste documento. 
 

 
Indiaporã, __ de ______________ de _____ 

 
 
 
 

_________________________________ _________________________________ 
Nome do servidor Nome do servidor 

Cargo Secretário Municipal 
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar Responsável pelo órgão demandante 

 
 
 
 
 
 
 

LEGENDAS: 
 
O conteúdo descrito na cor PRETA consiste em sugestão geral aplicável a todas as situações; 
 
O conteúdo descrito na cor VERMELHA consiste em observações e orientações de 
preenchimento. 
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DECRETO Nº 2.715, DE 21 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a elaboração do
Termo  de  Referência  –  TR,
para  aquisição  de  bens  e  a
contratação  de  serviços,  no
âmbito  da  Administração
Pública  Direta  e  Indireta  do
Município de Indiaporã.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 51,
inciso III, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  as  disposições  da  Lei  Federal  nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  Lei  Complementar
Municipal nº 075, de 31 de março de 2023,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art.  1º  Este  decreto  dispõe sobre  a  elaboração do
Termo de  Referência  –  TR  para  aquisição  de  bens  e  a
contratação  de  serviços,  no  âmbito  da  Administração
Pública Direta e Indireta do Município de Indiaporã.

Hipóteses de uso
Art. 2º  Para as aquisições e contratações realizadas

com  repasses  federais  decorrentes  de  transferências
voluntárias, serão utilizados as regras e os procedimentos
estabelecidos na Instrução Normativa CGNOR nº 81, de 25
de novembro de 2022, do Ministério da Economia, ou outra
que venha substitui-la.

Art.  3º  As  aquisições  e  contratações  no âmbito  do
Município de Indiaporã, que não decorram de recursos da
União oriundos de transferências voluntárias, seguirão as
disposições deste regulamento.

Definições
Art. 4º Para fins do disposto neste Decreto, considera-

se:
I – Termo de Referência - TR: documento necessário

para a contratação de bens e serviços, que deve conter os
parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º
deste  Decreto,  sendo  documento  constitutivo  da  fase
preparatória da instrução do processo de licitação;

II – requisitante: agente ou secretaria, departamento
ou órgão demandante, responsável por planejar, identificar
a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e
requerê-la;

I I I  –  área  técn ica:  agente  ou  un idade  com
conhecimento  técnico-operacional  sobre  o  objeto
demandado,  responsável  por  analisar  o  documento  de
formalização  de  demanda  e  os  estudos  técnicos
preliminares,  subsidiando  o  requisitante  de  informações
suficientes  e  necessárias  para,  quando  for  o  caso,  a  boa
elaboração do Termo de Referência; e

IV – órgão de planejamento: departamento vinculado à

Secretaria Municipal da Fazenda, denominado legalmente
“Departamento de Compras e Material”, responsável, em
regra,  pela  elaboração  do  Termo  de  Referência  e
formalização das demandas licitatórias.

V – Agente de Contratação: servidor público efetivo dos
quadros  permanentes  da  Administração,  designado  para
realizar atividades inerentes à fase externa dos processos
de licitação, além de instruir os processo de contratação
direta.

Parágrafo único. Os papéis de requisitante e de área
técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público
ou unidade,  desde que,  no exercício  dessas atribuições,
detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto
demandado.

Formalização
Art.  5º  Os  Termos  de  Referência  deverão  ser

elaborados nos moldes do Anexo Único deste Decreto, ou
por meio de sistema eletrônico que posteriormente poderá
substituir o documento anteriormente citado.

Parágrafo único. Em caso de não utilização do anexo
citado no caput, o Termo de Referência deverá conter, no
mínimo,  todas  as  informações  exigidas  por  este
regulamento.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais
Art. 6º O Termo de Referência, a partir dos Estudos

Técnicos Preliminares, se elaborados, definirá o objeto para
atendimento da necessidade, e deverá ser enviado ao setor
responsável  pelo  processamento  das  contratações,  para
que essa possa ser finalizada no prazo definido no Plano de
Contratações Anual do Município de Indiaporã.

§ 1º Os processos de contratação direta de que trata o
art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão instruídos com
o Termo de Referência, observado o disposto no art. 10
deste Decreto, sendo estes encaminhados ao Agente de
Contratação, responsável pela formalização da contratação
direta.

§ 2º O Termo de Referência será utilizado pelo órgão
ou entidade como referência para a análise e avaliação da
conformidade  da  proposta,  em  relação  ao  licitante
provisoriamente  vencedor.

Art. 7º O Termo de Referência deverá estar alinhado
com  o  Plano  de  Contratações  Anual,  além  dos  outros
instrumentos de planejamento da Administração.

Art. 8º  O Termo de Referência será elaborado pelo
órgão de planejamento, que poderá solicitar o auxílio do
requisitante  para  a  correta  definição  do  objeto,  definindo
quantidades,  realizando  a  cotação  de  preços  e  definido  o
valor estimado, além de definir as condições de execução e
pagamento  das  garantias  exigidas  e  ofertadas  e  as
condições de recebimento.

Parágrafo único.  Nas hipóteses legais contidas nos
regulamentos  do  Município,  em  que  o  Estudo  Técnico
Preliminar  não  for  elaborado,  caberá  ao  requisitante  a
elaboração do Termo de Referência da contratação.E
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Conteúdo
Art.  9º  O  Termo  de  Referência  deverá  conter  os

seguintes parâmetros e elementos descritivos:
I  –  definição  do  objeto,  incluídos  sua  natureza,  os

quantitativos,  o  prazo  do  contrato  e,  se  for  o  caso,  a
possibilidade de sua prorrogação;

II  –  fundamentação da contratação, que consiste na
referência  aos  estudos  técnicos  prel iminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses
estudos,  no  extrato  das  partes  que  não  contiverem
informações sigilosas;

III – descrição da solução como um todo, considerado
todo o ciclo de vida do objeto;

IV – requisitos da contratação;
V –  modelo de execução do objeto, que consiste na

definição de como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

VI – modelo de gestão do contrato, que descreve como
a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo
órgão ou entidade;

VII – critérios de medição e de pagamento;
VIII – forma e critérios de seleção do fornecedor;
IX  –  est imat ivas  do  va lor  da  contratação,

acompanhadas  dos  preços  unitários  referenciais,  das
memórias  de  cálculo  e  dos  documentos  que  lhe  dão
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar
de documento separado e classificado;

X – adequação orçamentária;
Parágrafo  único.  O  Termo  de  Referência  deverá

conter,  além  dos  elementos  previstos  no  caput,  as
seguintes informações:

I  –  especificação  do  produto,  preferencialmente
conforme catálogo eletrônico de padronização, se houver,
observados  os  requisitos  de  qualidade,  rendimento,
compatibilidade,  durabilidade  e  segurança;

II – indicação dos locais de entrega dos produtos e das
regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for
o caso;

III – especificação da garantia exigida e das condições
de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

Exceções à elaboração do Termo de Referência
Art.  10  A  elaboração  do  Termo  de  Referência  é

dispensada para as contratações de valores inferiores ao
limite definido no § 2º do art. 95 da Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, bem como nas adesões a atas de
registro  de  preços  e  nos  casos  de  prorrogações  dos
contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

Parágrafo único. Nas adesões a atas de registro de
preços de que trata o caput, o Estudo Técnico Preliminar
deverá  conter  as  informações  que  bem  caracterizam  a
contratação, tais como o quantitativo demandado e o local
de entrega do bem ou da prestação do serviço.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações Gerais

Art. 11 O Termo de Referência deverá ser divulgado
na mesma data e forma da divulgação do edital ou do aviso
de contratação direta, como anexo, sem necessidade de
registro ou de identificação para acesso.

Dúvidas e omissões
Art.  12  Serão  utilizados  os  textos  legais  da  Lei

Complementar Municipal nº 075, de 31 de março de 2023,
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e atos
normativos federais vigentes, como parâmetro para dirimir
quaisquer  dúvidas  ou  omissões  que  porventura  ainda
perdure sobre os procedimentos aqui regulamentados.

Vigência
Art. 13 Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  21 de

junho de 2023.
– adérito camargo ferreira da silva –

Prefeito
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
ANEXO ÚNICO

DECRETO Nº 2.715, DE 21 DE junho DE 2023
TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

SECRETARIA

UNIDADE OU
DEPARTAMENTO

SECRETÁRIO MUNICIPAL

NOME E CARGO DO RESPONSÁVEL
PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA

1.0 – INTRODUÇÃO:
Este  Termo  de  Referência  foi  elaborado  em

cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º
de  abr i l  de  2021  e  nas  demais  normas  legais  e
regulamentares.

De  acordo  com  o  art.  6º,  inciso  XXII I ,  da  Lei
14.133/2021,  o  Termo  de  Referência  é  o  documento
necessário para a contratação de bens e serviços, que deve
conter os seguintes parâmetros e elementos constitutivos:

a)  definição  do  objeto,  incluídos  sua  natureza,  os
quantitativos,  o  prazo  do  contrato  e,  se  for  o  caso,  a
possibilidade de sua prorrogação;

b)  fundamentação  da  contratação,  que  consiste  na
referência  aos  estudos  técnicos  prel iminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses
estudos,  no  extrato  das  partes  que  não  contiverem
informações sigilosas;

c)  descrição da solução como um todo,  considerado
todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;
e)  modelo  de  execução  do  objeto,  que  consiste  naE
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definição de como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a
execução  do  objeto  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo
órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas

dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos
cálculos,  que  devem constar  de  documento  separado  e
classificado; e

j) adequação orçamentária;
Ademais,  dispõe  o  art.  40,  §  1º,  também  da  Lei

14.133/2021,  que  além  dos  requisitos  estabelecidos  no
artigo  acima citado,  o  Termo de Referência,  quando se
tratar de aquisição de bens, deverá conter:

a)  especificação  do  produto,  preferencialmente
conforme catálogo eletrônico de padronização, observados
os  requisitos  de  qualidade,  rendimento,  compatibilidade,
durabilidade e segurança;

b) indicação dos locais de entrega dos produtos e das
regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for
o caso;

c) especificação da garantia exigida e das condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

2.0 – DEFINIÇÃO DO OBJETO:
2.1 – O presente termo de referência tem por objeto a

___________________________________. A tabela abaixo traz a
definição detalhada do objeto,  incluindo sua natureza e os
quantitativos.

Item Natureza Descrição Unidade
de Medida

Quantidade

2.2 – O contrato terá vigência de ___ (_____) meses, a
partir da data da sua assinatura podendo, a critério das
partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do art. ____
da  Lei  Federal  nº  14.133  de  1º  de  abril  de  2021,
ressalvados  os  limites  legais  para  aditivo  ao  contrato.
(Observar as regras contidas nos artigos 105 a 113 da Lei
14.133/2021)

2.2 – A ata de registro de preços terá vigência de ___
(_____) meses, a partir da data da sua assinatura podendo,
a  critério  das  partes,  ter  sua  duração  prorrogada,  nos
termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de
2021, ressalvados os limites legais para aditivo ao contrato.

Comentários para auxílio no preenchimento:
A  definição  do  objeto  é  essencial  para  o  sucesso  do

processo licitatório. A má descrição do objeto pode levar a
impugnação  do  edital,  atrasando  o  processo  de
contratação,  ou  até  mesmo  a  situação  ainda  pior:  a
contratação de um objeto que não atenderá as necessidade
da Administração, sendo incapaz de resolver o problema
exposto  no  DFD  e  ETP,  trazendo  prejuízos  aos  cofres
públicos.

A  Administração  ao  descrever  o  objeto  (solução

escolhida no ETP) deve estabelecer todas as especificações
necessárias  e  suficientes  para  garantir  a  qualidade  da
aquisição, mencionando sua natureza, quantitativos, prazo
do  contrato,  possibilidade  de  prorrogação,  observando
ainda  requisitos  de  rendimento,  compatibilidade,
durabilidade,  segurança,  bem  como  eventuais  normas
técnicas existentes.

Para  assegurar  o  cumprimento  dos  princípios  da
isonomia,  da  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  e  do
julgamento  objetivo,  a  especificação  do  objeto  deve  ser
transparente e objetiva, de forma a não direcionar o objeto
a determinado licitante.

3.0 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Comentários para auxílio no preenchimento:
O fundamento da contratação estará estabelecido no

Estudo  Técnico  Preliminar,  documento  que  antecede  o
Termo de Referência.

Se refere à necessidade da contratação, ou seja, é o
problema  exposto  inicialmente  no  Documento  de
Formalização de Demanda (DFD), e trazido para dentro do
Estudo Técnico Preliminar (ETP).

Assim, como o Termo de Referência é o documento que
estabelecerá os parâmetros da contratação, inclusive sendo
divulgado  com  anexo  do  edital,  esse  fundamento  da
contratação deve constar dele, orientando os licitantes, a
própria Administração e dando transparência ao controle
social.

Dessa  forma,  deve  ser  util izado  neste  item  a
fundamentação utilizada no Estudo Técnico Preliminar, se
for o caso, ou no Documento de Formalização de Demanda.

4.0 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
Comentários para auxílio no preenchimento:
Essa  etapa  do  Termo  de  Referência  também  se

relaciona com o Estudo Técnico Preliminar. A descrição da
solução como um todo é requisito do ETP,  devendo ser
extraída desse documento e levada ao TR, tendo o objetivo
de orientar a elaboração do edital, orientar os licitantes na
elaboração das propostas, orientar a própria Administração
na  fiscalização  e  gestão  do  futuro  contrato,  além  de
garantir  a  transparência  do  processo  de  contratação.

Como já visto na análise do ETP,  a lei  exige que o
objeto da contratação seja descrito como um todo, ou seja,
de forma detalhada. Assim, devem ser observados todos os
aspectos da contratação, como as garantias, local e prazo
da entrega dos bens,  montagem, transporte,  assistência
técnica, etc.

Por  exemplo,  ao  descrever  a  solução  por  meio  da
aquisição de um equipamento, deve ser analisado o prazo
de entrega desse equipamento, a sua garantia, o local mais
próximo  de  assistência  técnica.  Analisando  todos  essas
questões, pode ser que se evite a aquisição de uma solução
que inviabilizaria a prestação do serviço público, mesmo
sendo a de menor preço.

Fica claro que, para a Lei, a aquisição com menor custo
nem sempre será a mais vantajosa. Mais vantajosa será
aquela que tenha o melhor custo-benefício para o interesseE
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público. No entanto, os critérios para a análise do custo-
benefício devem ser objetivos.

5.0 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1  –  Os  requisitos  definidos  para  a  contratação  do

objeto proposto estão descritos no item 2.1 deste termo de
referência.

5.2  –  Além  dos  requisitos  definidos  no  item  2.1  deste
termo de referência, o objeto a ser contratado englobará as
seguintes atividades/especificações: (Observar os requisitos
estabelecidos no ETP, se for o caso).

Comentários para auxílio no preenchimento:
Essa é outra etapa do Termo de Referência que estará

diretamente ligada ao Estudo Técnico Preliminar. Como os
requisitos  da  contratação  é  parte  integrante  do  ETP,  a
solução escolhida neste documento terá seus requisitos de
contratação levados ao TR.

Como  já  visto  na  análise  do  ETP,  os  requisitos  da
contratação  são  os  atributos  de  qualidade  considerados
necessários  e  suficientes  para  o  atendimento  das
necessidades  do  ente  licitante.  O  estabelecimento  de
requisitos  insuficientes  ocasionará  a  aquisição  de  objetos
de baixa qualidade e/ou que não atendam plenamente as
necessidades da Administração.

Minimamente,  devem  ser  apresentadas  as
especificações físicas do bem e sua forma de entrega, ou a
forma da prestação do serviços, além do estabelecimento
do  prazo  de  vigência  contratual  e  outras  informações
pertinentes, sem que se restrinja a competição.

Provavelmente será necessário a repetição de algumas
informações mencionados no item 2, ou simplesmente, se
for caso, fazer a menção a elas pela referência a este item
do Termo de Referência.

6.0 – EXECUÇÃO DO OBJETO:
Comentários para auxílio no preenchimento:
Consiste  na  definição  de  como  o  contrato  deverá

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o
seu encerramento.

Nessa etapa, deve ser apresentado aos interessados,
no  Termo de  Referência,  as  condições  de  execução  do
objeto,  considerando  que  as  regras  devem  estar
previamente  fixadas,  pensando-se  na  execução  futura  do
contrato.

Ao  definir  o  modelo  da  execução  do  objeto,  a
Administração  deve  ter  em  mente  a  produção  dos
resultados esperados com a contratação. Assim, todas as
regras  de  execução  devem  ser  pensadas  a  garantir  o
melhor resultado na execução do contrato.

O modelo de execução apresenta-se peculiar a cada
objeto,  abarcando  regras  sobre:  emissão  de  ordens  de
serviços  e/ou fornecimento;  locais  de entrega;  locais  de
realização  dos  serviços;  definição  dos  horários  de
realização  dos  serviços;  características  e  condições  de
acondicionamento; condições e forma de transporte; etc.

7.0 – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO
OBJETO:

No caso de material ou bem permanente, descrever o

local e a data da entrega o objeto. Quando for prestação de
serviço,  descrever  o  local  e  a  forma  da  prestação  do
serviço.

No caso de material ou bem permanente, descrever os
critérios  para  aceitação  do  objeto,  como  o  modo  de
conferência,  a  forma  de  recebimento  (provisório  e
definitivo),  motivos  para  rejeição.

Comentários para auxílio no preenchimento:
Visa dar parâmetro ao licitante para elaboração de sua

proposta, e para o gestor e fiscal do contrato no momento
da execução da contratação.

8.0 – GESTÃO CONTRATUAL:
Descrever como, e por quem, a execução contratual

será acompanhada e fiscalizada. Indicar que será o gestor e
o  fiscal  do  contrato,  e  como  eles  irão  acompanhar  sua
execução.

Comentários para auxílio no preenchimento:
A gestão e a fiscalização contratual assumem papel de

destaque na Lei 14.133/2021, sendo uma das vertentes de
um processo que prioriza o planejamento. Para a Lei, de
nada adianta um excelente planejamento da contratação,
se  não  houver  uma  eficiente  gestão  e  a  fiscalização  na
execução  do  objeto  contratado.

Assim, o Termo de Referência, desde logo, deve indicar
como  ocorrerá  a  gestão  e  a  fiscalização  da  futura
contratação,  indicando  agentes  e  estabelecendo  o
procedimento  para  tanto.

Como o Termo de Referência é a base para elaboração
do  edital  e  contrato,  as  regras  sobre  gestão  e  fiscalização
serão  fixadas  no  edital  (art.  25,  caput)  e  integrarão  o
contrato  como  cláusula  obrigatória  (art.  92,  XVIII).

É essencial que se demonstre no Termo de Referência
quem serão os atores que atuarão na gestão contratual
(gestor e fiscal).

Destaca-se  que  o  gestores  e  os  fiscais  dos  contratos
serão indicados pelo órgão demandante no Documento de
Formalização de Demanda, podendo a alta administração
indicar outros nomes.

9.0 – GARANTIA CONTRATUAL:
Nesse item deve ser descrito qual a garantia exigida

para  a  boa  prestação  do  serviço  ou  para  o  melhor
funcionamento do material ou bem permanente.

Sugere-se a redação abaixo para material de consumo
e serviços (GARANTIA LEGAL):

9.1 – O prazo de garantia contratual dos bens (ou do
serviço), segue as regras civis pertinentes à matéria.

Sugere-se a redação abaixo para material de consumo
e serviços (GARANTIA COMPLEMENTAR):

9.1 – O prazo de garantia contratual dos bens (ou do
serviço),  complementar  à  garantia  legal,  será  de,  no
mínimo, ___ (____) meses, contado a partir do primeiro dia
útil  subsequente  à  data  do  recebimento  definitivo  do
objeto.

9.2 – Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante
seja  inferior  ao  estabelecido  nesta  cláusula,  o  licitante
deverá  complementar  a  garantia  do  bem ofertado  peloE
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período restante (NO CASO DE MATERIAL DE CONSUMO,
APENAS).

Sugere-se a redação abaixo para bem permanente:
9.1  –  O  prazo  de  garantia  contratual  dos  bens,

complementar à garantia legal, é de, no mínimo, __ (____)
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto.

9.2 – A garantia será prestada com vistas a manter os
equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

9.3 – A garantia abrange a realização da manutenção
corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo
com as normas técnicas específicas.

9.4  –  Entende-se  por  manutenção  corretiva  aquela
destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de
ajustes, reparos e correções necessárias.

9.5 – As peças que apresentarem vício ou defeito no
período de vigência da garantia deverão ser substituídas
por  outras  novas,  de  primeiro  uso,  e  originais,  que
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores  aos  das  peças  utilizadas  na  fabricação  do
equipamento.

9.6  –  Uma  vez  notificada,  a  Contratada  realizará  a
reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício
ou defeito no prazo de até ___ (_____) dias úteis, contados a
part ir  da  data  de  ret irada  do  equipamento  das
dependências da Administração pela Contratada ou pela
assistência técnica autorizada.

9.7 – O prazo indicado no subitem anterior, durante seu
transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período,  mediante  solicitação  escrita  e  justificada  da
Contratada,  aceita  pelo  Contratante.

9.8  –  Na  hipótese  do  subitem acima,  a  Contratada
deverá  disponibilizar  equipamento  equivalente,  de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido,
para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de
modo  a  garantir  a  continuidade  dos  serviços  públicos
durante a execução dos reparos.

9.9 – Decorrido o prazo para reparos e substituições
sem o  atendimento  da  solicitação  do  Contratante  ou  a
apresentação  de  justificativas  pela  Contratada,  fica  o
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou
de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o
reembolso  pelos  custos  respectivos,  sem  que  tal  fato
acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

9.10  –  O  custo  referente  ao  transporte  dos
equipamentos  cobertos  pela  garant ia  será  de
responsabilidade  da  Contratada.

Comentários para auxílio no preenchimento:
Tem como objetivo garantir a contratação de produtos

com qualidade e funcionalidade. A exigência de garantias
mitiga o risco da aquisição de produtos de baixa qualidade

e  evita  a  paralização  do  serviço  público.  Ademais,  é
necessário ao se contratar um bem, saber se esse bem
pode ser reparado num tempo hábil razoável, dentro dos
limites  de  distância  aceitáveis  ao  bom  andamento  do
serviço público e que garanta a isonomia do certame.

10.0 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
Nesse  item  descrever  quais  os  requisitos  para

verificação  da  entrega  do  material  ou  bem,  ou  da
realização da prestação de serviço, e como se dará seu
pagamento.

10.1 – O pagamento será realizado no prazo máximo de
até ___ (_________) dias, contados a partir da liquidação da
Nota Fiscal  ou Fatura,  através de ordem bancária,  para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

10.2 – Considera-se liquidação o segundo estágio da
despesa  pública  e  consiste  na  verificação  do  direito
adquirido  pelo  credor,  tendo  por  base  os  títulos  e
documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a
execução do objeto.

10.3 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou
dos  documentos  pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda,
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  o
pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada
providencie  as  medidas  saneadoras.

10.4 – Na hipótese descrita o item anterior, o prazo
para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.

10.5 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção
tributária prevista na legislação aplicável.

Comentários para auxílio no preenchimento:
Trata-se  de  condição  indispensável  para  que  os

interessados formulem suas propostas. O critério refere-se
ao momento em que se apurará a execução contratual,
para verificação do que se executou, com vistas a verificar
o quanto é devido ao contratado, para que se possa realizar
o pagamento.

De acordo com regulamento municipal, a liquidação da
despesa  será  real izada  em  até  10  dias  úteis  do
recebimento  da  nota  fiscal,  podendo  ser  prorrogada  por
igual  período,  justificadamente.

Ressalta-se que o art. 92, inciso VI, da Lei 14.133/2021,
dispõe que o critério de medição e pagamento é cláusula
obrigatória do contrato, até por isso se exige a previsão no
TR.  Ademais,  o  próprio  art.  92,  §  5º,  dispõe  que  nos
contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que
compatível  com o regime de execução,  a  medição será
mensal.

Um mecanismo que pode ser utilizado como critério de
medição e pagamento, a depender do tipo de contratação,
como no caso de contratos de serviços terceirizados com
dedicação exclusiva de mão de obra, é o Instrumento de
Medição de Resultados (IMR).

11.0  –  FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO
FORNECEDOR:E
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Nesse  item  deverá  ser  definido  qual  a  modalidade  de
licitação (ou contratação direta) e os critérios de seleção
para a contratação do fornecedor. Observar o art. 33 da Lei
14.133/2021.

11.1 – A modalidade de licitação que será adotada para
a seleção do fornecedor é o pregão na forma eletrônica, e o
critério de julgamento a ser adotado é o menor preço e o
modo de disputa aberto e fechado.

11.1 – A modalidade de licitação que será adotada para
a seleção do fornecedor é o(a) ______________, e o critério de
julgamento  a  ser  adotado  é  o  menor  preço  (e  melhor
técnica, se for o caso).

11.1 – A modalidade de contratação adotada será a
direta, por meio da dispensa, com fundamento no art. ___,
inciso ____, da Lei Federal nº 14.133/2021, e o critério de
julgamento a ser adotado é o menor preço ofertado.

11.2 – No julgamento das propostas será considerada
vencedora a licitante que ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL
do serviço/material a ser prestado/adquirido.

11.2 – No julgamento das propostas será considerada
vencedora a licitante que ofertar o MENOR PREÇO TOTAL
P O R  I T E M / L O T E  d o  s e r v i ç o / m a t e r i a l  a  s e r
prestado/adquir ido.

11.3  –  Para  comprovação  da  habilitação  técnica  o
licitante  classificado  em  primeiro  lugar  deverá  apresentar
____________________________________

11.4 – A empresa deverá enviar junto com a proposta
catálogo/folders para permitir a análise do item oferecido.

Comentários para auxílio no preenchimento:
Nesse  item deve  ser  definido  no  Termo  de  Referência

as formas e critérios de seleção. A forma está relacionada
com  as  modalidades  de  licitação.  Já  os  critérios  estão
relacionados com o julgamento, conforme estabelece o art.
33 da Lei Federal nº 14.133/2021.

São formas de seleção: pregão; concorrência; concurso;
leilão; e diálogo competitivo.

São critérios de seleção: menor preço; maior desconto;
melhor  técnica  ou  conteúdo  artístico;  técnica  e  preço;
maior lance (no caso de leilão); e maior retorno econômico.

Para  complementar  o  critério  de  seleção,  deve  ser
indicado,  também,  o  modo  de  disputa.  São  modos  de
disputa:

a) Modo de disputa aberto: utilização destacada nos
pregões.  A  Administração  receberá  as  propostas,
credenciará  os  licitantes,  e  permitirá  a  esses  licitantes,
após  a  divulgação  dos  preços,  que  apresentem  lances
sucessivos decrescentes. No caso do leilão, os lances serão
crescentes.

b) Modo de disputa fechado: utilização obrigatória nas
licitações  cujo  critério  seja  o  julgamento  pela  técnica  e
preço.  Também utilizado nas  concorrências  com objetos
mais complexos. A Administração receberá as propostas,
que permanecerão em sigilo, sendo abertas em data e hora
designadas  para  sua  divulgação,  não  se  permitindo  ao
licitante oferecer lance para melhora do preço.

c)  Modo  de  disputa  fechado-aberto:  utilização  nos

pregões  e  nas  concorrências  com  objetos  não  tão
complexos. A Administração primeiro recebe as propostas
dos licitantes, tal como de praxe, e as mantém fechadas,
em sigilo, sendo abertas na data e hora designadas pelo
edital  (fase  fechada).  Depois  disso,  mediante  critério
estabelecido  no  edital,  autoriza  os  licitantes  a  oferecer
lances (fase aberta).

d)  Modo  de  disputa  aberto-fechado:  utilização  nos
pregões  e  nas  concorrências  com  objetos  não  tão
complexos.  A  Administração  iniciará  a  disputa  pela
admissão de lances dos licitantes, e depois selecionará os
melhores  classificados  para  oferecerem  as  propostas
fechadas.

12.0 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
Nesse item deverá ser demonstrada a estimativa do

valor do objeto a ser contratado, acompanhado dos preços
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe  dão  suporte,  com parâmetros  utilizados  para  a
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos.

12.1 –  O valor  de referência  para a contratação do
objeto está descrito na tabela a seguir:

Item Descrição Quantidade Unidade
de
Medida

Preço
Médio
Unitário
Estimado

Preço
Médio
Total
Estimado

12.2 – O custo estimado da contratação será tornado
público apenas e imediatamente após o encerramento do
envio de lances. (no caso de não divulgação do valor de
referência – orçamento sigiloso).

12.2.1  –  A  não  divulgação  do  orçamento  tem  por
objetivo  evitar  que  as  propostas  gravitem em torno  do
orçamento  fixado  pela  Administração.  Um  possível
orçamento  aberto,  para  esse  tipo  de  contratação,
ocasionaria a oferta de preços que não se afastaria do valor
inicialmente  orçado,  prejudicando  a  apresentação  da
melhor proposta à Administração Pública. Assim, manter o
orçamento em sigilo amplia a competitividade do certame,
pois serão apresentadas, de fato, as melhores propostas
para a Administração.

12.3 – O valor de referência para a contratação será
aquele obtido como preço médio total estimado.

12.3 – O valor máximo aceitável para a contratação
será aquele não superior  a ___% (_____)  do valor obtido
como preço médio total estimado.

12.4  –  Segue anexo  a  este  termo de  referência  as
memórias de cálculo e todos os documentos que lhe deram
suporte.

Comentários para auxílio no preenchimento:
A  estimativa  do  valor  da  contratação,  por  meio  da

pesquisa de preços, possui os seguintes objetivos:
a) Verificar a existência de recursos orçamentários;
b) Verificar a possibilidade de se contratar por dispensa

de licitação;
c) Estabelecer critério de aceitabilidade das propostas,

por  meio  da  verificação  dos  valores  referenciais,  inclusive
no que diz respeito aos preços inexequíveis;

d)  Fundamentar  a  economicidade  de  uma  compra,E
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contratação ou prorrogação contratual, ou seja, evitar uma
compra acima do preço de mercado.

A pesquisa de preços seguirá as regras constantes do
art. 23, da Lei 14.133/2021 e os regulamentos municipais
para  a  formação  do  preço  referencial  para  compras  e
serviços comuns e para obras e serviços de engenharia.

O  documento  também  pode  ser  denominado  de
“orçamento estimado”. Em regra, o orçamento estimado
deverá  ser  publicado  juntamente  com  o  Termo  de
Referência.  No  entanto,  nos  termos  do  art.  24,  da  Lei
14.133/2021,  desde  que  justificado,  o  orçamento  poderá
ser  sigiloso.

A pesquisa de preços integrará o Termo de Referência,
devendo  estar  acompanhada  dos  preços  unitários,  das
memórias de cálculo e de todo e qualquer documento que
lhe deu suporte.

13.0 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1  –  As  despesas  decorrentes  desta  contratação

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do
orçamento em vigor, aprovado pela Lei Municipal nº ______,
de ___ de __________ de ____ (Lei Orçamentária Anual):
LOCAL FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
CATEGORIA
ECONÔMICA

FONTE DE
RECURSO

FICHA

Comentários para auxílio no preenchimento:
Em respeito ao princípio da legalidade, a Administração

Pública só pode contrair despesas que foram autorizados
em suas Leis Orçamentárias. Assim, quanto à adequação
orçamentária, essa consiste na verificação da existência de
dotação no orçamento da Administração para suportar as
despesas com a futura contratação.

Aconselha-se  que  essa  verificação  seja  realizada,
incialmente, na elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
pois, caso não haja dotação orçamentária para a realização
da despesa, a Administração já saberá, antes da elaboração
do Termo de Referência, qual providência tomar.

No entanto, a informação de adequação orçamentária é
requisito  do  TR,  devendo  a  dotação  constante  do
orçamento, que suportará a despesa, ser informada neste
documento.

Ressalta-se  que,  no  entendimento  dos  órgãos  de
controle e do STJ, não há necessidade de haver recursos
financeiros  no  momento  da  abertura  do  procedimento
licitatório,  mas  sim,  apenas  recursos  orçamentários
suficientes  para  suportar  a  despesa.

Indiaporã, ___ de ______________ de _____
_________________________________________

Nome do servidor
Cargo

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
LEGENDAS:
O  conteúdo  descrito  na  cor  PRETA  consiste  em

sugestão geral aplicável a todas as situações;
O conteúdo descrito na cor VERMELHA  consiste em

sugestões  e  orientações  para  o  preenchimento  das
informações.

O  conteúdo  descrito  na  cor  VERDE  consiste  em

comentários  para  auxiliar  no  preenchimento  das
informações.
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 2.716, DE 21 DE JUNHO DE 2023 
 
 

Estabelece regras para a realização de pesquisa de preços para a aquisição 
de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração 
Pública Municipal, para os procedimentos licitatórios e de contratação 
direta da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar Municipal nº 075, 
de 31 de março de 2023. 
 
 

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 51, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 
e 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Lei 

Complementar Municipal nº 075, de 31 de março de 2023, 
  
 
DECRETA: 
 
 

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Objeto e âmbito de aplicação 
 
Art. 1º Este decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa 

de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Indiaporã, para os procedimentos licitatórios e de contratação direta da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar Municipal nº 075, de 31 de março de 2023. 

 
Definições 

 
Art. 2º Para as contratações realizadas com repasses federais decorrentes de transferências 

voluntárias, serão utilizados, para a realização das pesquisas de preços, os procedimentos estabelecidos na 
Instrução Normativa SEGES nº 65, de 07 de julho de 2021, do Ministério da Economia, ou outra que venha 
substitui-la. 

 
Art. 3º As licitações e contratações diretas no âmbito do Município de Indiaporã, que não 

decorram de recursos da União oriundos de transferências voluntárias, seguirão as disposições deste 
regulamento. 

 
§ 1º O disposto neste decreto não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia. 
 
§ 2º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como 

da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser 
observado o disposto neste decreto. 

 
Art. 4º Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 
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I – Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços 
coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os 
excessivamente elevados; e 

 
II – Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contrato em valor expressivamente superior aos 

preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços 
unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada 
por preço global ou empreitada integral. 

 
CAPÍTULO II 

 
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

 
Formalização 

 
Art. 5º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 
 
I – Descrição do objeto a ser contratado; 
 
II – Identificação e assinatura do(s) agente(s) responsáveis pela pesquisa ou, se for o caso, da 

equipe de planejamento; 
 
III – Informação e identificação das fontes consultadas; 
 
IV – Série de preços coletados; 
 
V – Método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos valores) para definição do 

valor estimado; 
 
VI – Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 

inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 
 
VII – Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 
 
VIII – Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta que dispõe o inciso 

IV do art. 8º. 
 
Parágrafo único. Para facilitar a materialização da pesquisa de preços, os agentes públicos 

responsáveis por sua elaboração poderão utilizar o formulário constante do Anexo Único, deste Decreto. 
 
Art. 6º Os órgãos e entidades deste município adotarão, obrigatoriamente, a dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, nos moldes estabelecidos pelo normativo federal, quando os contratos forem 
celebrados com recursos decorrentes de repasse não obrigatório da União, tais como os realizados por 
convênios e instrumentos congêneres, além dos casos tratados por normas municipais. 

 
Critérios 

 
Art. 7º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do 
serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 
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modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 

 
Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar o custo decorrente da 
transferência do risco ao particular. 

 
Parâmetros 

 
Art. 8º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 

licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

 
I – Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 

sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel de Preços ou Banco de Preços em Saúde, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 

 
II – Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

 
III – Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo de qualquer esfera de governo e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

 
IV – Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital. 

 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e/ou II, devendo, em caso 

de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 
 
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, 

deverá ser observado: 
 
I – Prazo da resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 

licitado; 
 
II – Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
 
b) número da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ), do proponente; 
 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
 
d) data de emissão; 
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e) nome completo, identificação e assinatura do responsável; e 
 
f) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, salvo prazo diverso previsto no processo 

administrativo em curso. 
 
III – Informações aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 7º, com 

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 
 
IV – Registro, nos autos do processo de contratação correspondente, da relação de fornecedores 

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do 
caput deste artigo. 

 
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 

estipulado no inciso II do caput deste artigo, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente 
responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 

 
§ 4º Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa poderá se limitar, no caso 

do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados com entes públicos da região a que pertence este 
Município. 

 
Metodologia para obtenção do preço estimado 

 
Art. 9º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana 

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três 
ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 8º, desconsiderados os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

 
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos 

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 
 
§ 2º Com base no que dispõe o caput deste artigo, o preço estimado da contratação poderá ser 

obtido acrescentando determinado percentual, de forma a garantir a atratividade do mercado em razão da 
utilização de propostas vencedoras de outros processos de compras, limitado a 20% (vinte por cento) deste 
preço, mediante justificativa. 

 
§ 3º Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual de média aritmética em casos 

de pesquisa com fornecedores, quando, justificadamente, o gestor público entender que os preços estão 
acima do mercado. 

 
§ 4º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 

deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 
 
§ 5º Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não puderem ser prestados sem 

ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao fornecedor, o que pode ser justificadamente presumido pelo 
agente público, após notificação da empresa para prova em contrário, sem que haja manifestação. 

 
§ 6º Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% (cem por cento) acima da 

média dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço costuma ultrapassar esse 
parâmetro, pela sua própria natureza. 
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§ 7º Consideram-se inconsistentes as propostas de preço de que não atendem às especificações 
exigidas no processo. 

 
§ 8º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos 

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo agente responsável e aprovada pela 
autoridade competente. 

 
 

CAPÍTULO III 
 

REGRAS ESPECÍFICAS 
 

Contratação direta 
 
Art. 10 Nas contratações diretas ou por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o 

disposto no art. 8º. 
 
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 8º, a 

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados 
pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, 
públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou 
por outro meio idôneo. 

 
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos 
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade 
com o objeto pretendido. 

 
§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre 

a possibilidade de competição. 
 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, desde que os valores estimados não sejam superiores ao limite definido no § 2° do 
art. 95 da citada Lei, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à 
seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

 
§ 5º O procedimento do § 4º, deste artigo, se adotado, será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores. 
 

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 
 
Art. 11 Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de 

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se, no que couber, as regras 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022, do Ministério da Economia, ou outra 
que venha substitui-la, ou que seja regulamentada pelo Município, observando-se, ainda, no que couber, 
este regulamento. 
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CAPÍTULO IV 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Orientações Gerais 
 
Art. 12 Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, 

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maio desconto. 

 
Art. 13 Serão utilizados os textos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Lei 

Complementar Municipal nº 075, de 31 de março de 2023, e regulamentos federais e municipais vigentes 
pertinentes à matéria, como parâmetro para dirimir quaisquer dúvidas ou omissões que porventura ainda 
perdure sobre os procedimentos aqui regulamentados. 

 
Vigência 

 
Art. 14 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
 Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 21 de junho de 2023. 
 
 
 
 

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – 
Prefeito 

 
 

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data Supra. 

 
 
 
 

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS – 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 2.716, DE 21 DE JUNHO DE 2023 

 
FORMULÁRIO PADRÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ 

SECRETARIA  

UNIDADE OU 
DEPARTAMENTO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL  

NOME E CARGO DO RESPONSÁVEL 
PELA PESQUISA  
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER 
CONTRATADO 
Art. 5º, inciso I, Decreto 2.716/2023 
Art. 7º, Decreto 2.716/2023 

 
 
 
 
  

 

FONTES DE PESQUISA 
Art. 8º, incisos I a IV, Decreto 2.716/2023 

(   ) I – Painel ou Banco de Preços     (   ) II – Contratações Similares 
(   ) III – Sítios Eletrônicos Especializados     (   ) IV – Pesquisa com Fornecedores 

JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO(S) 
PARÂMETRO(S) DE PESQUISA 
Art. 8º, § 1º, Decreto 2.716/2023 

 
 
 
 

 

FONTE EMPRESA CNPJ TELEFONE 
1    
2    
3    

 

Item Descrição do Item 

VALORES EM REAIS (R$) 

Fonte 1 Fonte 2 Fonte 3 
Média, Mediana 
ou Menor Valor 

Art. 5º, inciso V, 
Decreto 2.716/2023 

1      

2      

3      

4      

5      
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE 
AS FONTES CONSULTADAS 
Art. 5º, inciso III e VIII, Decreto 2.716/2023 

 
 
 
 

JUSTIFICIATIVA PARA 
METODOLOGIA UTILIZADA PARA 
OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 
Art. 5º, inciso V e VI, Decreto 2.716/2023 
Art. 9º, e incisos, Decreto 2.716/2023 
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DECLARAÇÃO 

 
Declaro para os devidos fins que a presente pesquisa de preços foi 
elaborada com o objetivo de atender as orientações legais e normativas 
contidas na Lei Federal 14.133/2021, Lei Complementar Municipal nº 
075, de 31 de março de 2023 e Decreto Municipal nº 2.716/2023. 
 

LOCAL E DATA 
 

Indiaporã, ___ de _______________ de ______. 
 

NOME E ASSINATURA DO 
AGENTE RESPONSÁVEL PELA 
PESQUISA 

 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 2.717, DE 21 DE JUNHO DE 2023

Estabelece  regras  para
elaboração  do  orçamento  de
referência para a contratação
de  obras  e  serv i ços  de
engenharia,  no  âmbito  da
Administração  Públ ica
M u n i c i p a l ,  p a r a  o s
procedimentos  licitatórios  e
de contratação direta da Lei
Federal nº 14.133/2021 e Lei
Complementar  Municipal  nº
075, de 31 de março de 2023.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 51,
inciso III, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  as  disposições  da  Lei  Federal  nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  Lei  Complementar
Municipal nº 075, de 31 de março de 2023,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este decreto dispõe sobre o procedimento para

elaboração do orçamento de referência para a contratação
de  obras  e  serviços  de  engenharia,  no  âmbito  da
Administração  Pública  Direta  e  Indireta  do  Município  de
Indiaporã,  para  os  procedimentos  licitatórios  e  de
contratação  direta  da  Lei  Federal  nº  14.133/21  e  Lei
Complementar Municipal nº 075, de 31 de março de 2023.

Art. 2º Para as contratações de obras e serviços de
engenharia realizadas com repasses federais decorrentes
de  transferências  voluntárias,  será  utilizado,  para  a
elaboração do orçamento de referência, os procedimentos
estabelecidos no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de
2013, recepcionado pela Instrução Normativa SEGES/ME nº
91, de 16 de dezembro de 2022, do Ministério da Economia,
ou em outras normas posteriores editadas pela União.

Art. 3º As licitações e contratações diretas no âmbito
do Município de Indiaporã, que não decorram de recursos
da União oriundos de transferências voluntárias, seguirão
as disposições deste regulamento.

Art. 4º Para fins deste Decreto, considera-se:
I  –  Custo  unitário  de  referência:  valor  unitário  para

execução de uma unidade de medida de serviço previsto
no  orçamento  de  referência  e  obtido  com  base  nos
sistemas de referência de custos ou pesquisa de mercado;

II  –  Composição de custo unitário:  detalhamento do
custo  unitário  do  serviço  que  expresse  a  descrição,
quantidades,  produtividades  e  custos  unitários  dos
materiais,  mão  de  obra  e  equipamentos  necessários  à
execução de uma unidade de medida;

III  –  Custo  total  de  referência  do  serviço:  valor
resultante  da  multiplicação  do  quantitativo  do  serviço

previsto no orçamento de referência por seu custo unitário
de referência;

IV –  Custo global  de referência:  valor  resultante do
somatório  dos  custos  totais  de  referência  de  todos  os
serviços necessários à plena execução da obra ou serviço
de engenharia;

V  –  Benefícios  e  despesas  indiretas  (BDI):  valor
percentual que incide sobre o custo global de referência
para realização de obra ou serviço de engenharia;

VI – Preço global de referência: valor do custo global de
referência acrescido do percentual correspondente ao BDI;

VII  –  Valor  global  do  contrato:  valor  total  da
remuneração  a  ser  paga  pela  Administração  Pública  ao
contratado e previsto  no ato de celebração do contrato
para realização de obra ou serviço de engenharia;

VIII – Orçamento de referência: detalhamento do preço
global de referência que expressa a descrição, quantidades
e  custos  unitários  de  todos  os  serviços,  incluídas  as
respectivas composições de custos unitários, necessários à
execução da obra e compatíveis com o projeto que integra
o edital de licitação;

IX – Critérios de aceitabilidade de preço: parâmetros de
preços  máximos,  unitários  e  global,  a  serem  fixados  pela
Administração Pública no edital de licitação para aceitação
e julgamento das propostas dos licitantes;

X – Empreitada: negócio jurídico por meio do qual a
Administração Pública atribui a um contratado a obrigação
de cumprir a execução de uma obra ou serviço;

XI – Regime de empreitada: forma de contratação que
contempla critério de apuração do valor da remuneração a
ser  paga  pela  Administração  Pública  ao  contratado  em
razão da execução do objeto;

XII  –  Regime  de  empreitada  por  preço  unitário:
contratação da execução da obra ou do serviço por preço
certo de unidades determinadas;

XIII  –  Regime  de  empreitada  por  preço  global:
contratação da execução da obra ou do serviço por preço
certo e total;

XIV – Regime de empreitada integral: contratação de
empreendimento  em sua  integralidade,  compreendida  a
totalidade  das  etapas  de  obras,  serviços  e  instalações
necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado até
sua entrega ao contratante em condições de entrada em
operação,  com  características  adequadas  às  finalidades
para  as  quais  foi  contratado  e  atendidos  os  requisitos
técnicos  e  legais  para  sua  utilização  com  segurança
estrutural e operacional;

XV –  Regime de  contratação por  tarefa:  regime de
contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por
preço certo, com ou sem fornecimento de materiais;

XVI  –  Regime de  contratação  integrada:  regime de
contratação de obras e serviços de engenharia em que o
contratado é responsável  por  elaborar  e  desenvolver  os
projetos básico e executivo, executar obras e serviços de
engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e
realizar  montagem,  teste,  pré-operação  e  as  demaisE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
E

N
IL

S
O

N
 L

U
IZ

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 (
C

P
F

 *
**

60
11

28
**

) 
em

 2
9/

06
/2

02
3 

às
 1

8:
12

:4
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
41

3-
27

04
-c

a1
0-

63
97



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 29 de junho de 2023 Ano VIII | Edição nº 1430 Página 39 de 49

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

operações necessárias e suficientes para a entrega final do
objeto;

XVII – Regime de contratação semi-integrada: regime
de contratação de obras e serviços de engenharia em que o
contratado  é  responsável  por  elaborar  e  desenvolver  o
projeto executivo, executar obras e serviços de engenharia,
fornecer  bens  ou  prestar  serviços  especiais  e  realizar
montagem,  teste,  pré-operação  e  as  demais  operações
necessárias e suficientes para a entrega final do objeto;

XVIII – Análise paramétrica do orçamento: método de
aferição de orçamento de obra ou de etapa realizada com a
utilização de estimativas de valores de custos de obras com
características semelhantes.

CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA

Art.  5º  No  processo  para  contratação  de  obras  e
serviços  de  engenharia,  o  valor  estimado,  acrescido  do
percentual  de  Benefícios  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  de
referência  e  dos  Encargos  Sociais  cabíveis,  será  definido
por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

I – Composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana  do  item  correspondente  em  Sistemas  de
Referências  de  Custos  Oficiais  de  Governo,  observando  a
compatibilidade destes sistemas com serviços de obras de
infraestrutura de transportes e demais obras e serviços de
engenharia;

II  –  Utilização  de  dados  de  pesquisa  publicada  em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada  por  qualquer  esfera  de  governo  e  de  sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora do acesso;

III – Contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondentes;

IV  –  Pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
(PNCP);

V  –  Pesquisa  direta  com,  no  mínimo,  3  (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por
meio  de  ofício  ou  e-mail,  desde  que  seja  apresentada
justificativa  da  escolha  desses  fornecedores  e  que  não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital.

§ 1º Os parâmetros dispostos nos incisos I a V do caput
deste artigo, deverão ser utilizados na ordem como foram
estabelecidos, sendo que a utilização de um em detrimento
a outro(s) deve ser devidamente justificada.

§ 2º Quando aplicado o parâmetro disposto no inciso I
do caput deste artigo, o Sistema de Referência de Custo
Oficial  de  Governo  utilizado  deverá  ser  devidamente
informado  no  orçamento  referencial.

§  3º  Excepcionalmente,  será  admitido  o  preço
estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado
no inciso III do caput deste artigo, desde que devidamente
justificado nos autos pelo agente responsável  e observado

o índice de atualização de preços correspondente.
§  4º  Desde  que  justificado  em  razão  da  variação  de

preços, a pesquisa poderá se limitar, no caso do inciso III,
do  caput  deste  artigo,  aos  contratos  firmados  com  entes
públicos da região a que pertence este Município.

§ 5º  No caso de previsão de matriz de alocação de
riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor
estimado  da  contratação  poderá  considerar  o  custo
decorrente da transferência do risco ao particular.

§ 6º No processo licitatório para contratação de obras e
serviços  de  engenharia  sob  os  regimes  de  contratação
integrada  ou  semi-integrada,  o  valor  estimado  da
contratação  será  calculado  nos  termos  deste  artigo,
acrescido ou não de parcela referente à remuneração do
risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir,
a estimativa de preço será baseada em orçamento básico,
balizado  em  sistema  de  custo  definido  no  inciso  I  deste
artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou
paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras
contratações  similares  ser  reservada  às  frações  do
empreendimento  não  suficientemente  detalhada  no
anteprojeto.

§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, será exigido dos
licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas
respectivas  propostas,  no  mínimo,  o  mesmo  nível  de
detalhamento  do  orçamento  sintético  referido  no
mencionado  parágrafo.

Art. 6º Na elaboração dos orçamentos de referência,
os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal
poderão  adotar  especificidades  locais  ou  de  projeto  na
elaboração das respectivas composições de custo unitário,
desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para a
obra ou serviço de engenharia a ser orçado em relatório
técnico elaborado por profissional habilitado.

Parágrafo único. Os custos unitários de referência da
Administração  Pública  poderão,  somente  em  condições
especiais  justificadas  em  relatório  técnico  elaborado  por
profissional habilitado e aprovado pelo órgão dos recursos,
exceder os seus correspondentes do sistema de referência
adotado na forma deste Decreto, sem prejuízo da avaliação
dos  órgãos  de  controle,  dispensada a  compensação em
qualquer outro serviço do orçamento de referência.

Art. 7º A anotação de responsabilidade técnica pelas
planilhas  orçamentárias  deverá  constar  do  projeto  que
integrar o edital de licitação, inclusive de suas eventuais
alterações.

Art.  8º  Os  critérios  de  aceitabilidade  de  preços
deverão constar do edital de licitação para contratação de
obras e serviços de engenharia.

Art.  9º  A  minuta  de  contrato  deverá  conter
cronograma  físico-financeiro  com  a  especificação  física
completa  das  etapas  necessárias  à  medição,  ao
monitoramento  e  ao  controle  das  obras.

CAPÍTULO III
DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS DAS PROPOSTAS E

CELEBRAÇÃO DE ADITIVOS EM OBRAS E SERVIÇOS DEE
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ENGENHARIA
Art. 10 Em caso de adoção dos regimes de empreitada

por  preço  global  e  de  empreitada  integral,  deverão  ser
observadas  as  seguintes  disposições  para  formação  e
aceitabilidade dos preços:

I – na formação de preço que constará das propostas
dos  licitantes,  poderão  ser  utilizados  custos  unitários
diferentes daqueles obtidos a partir dos sistema de custos
de referência previstos neste Decreto, desde que o preço
global orçado e o de cada uma das etapas previstas no
cronograma  físico-financeiro  do  contrato,  fiquem iguais  ou
abaixo dos preços de referência da Administração Pública
obtidos na forma do Capítulo II, assegurados aos órgãos de
controle o acesso irrestrito a essas informações; e

II  –  deverá constar do edital  e do contrato cláusula
expressa de concordância do contratado com a adequação
do projeto que integrar o edital de licitação, e as alterações
contratuais  sob  alegação  de  falhas  ou  omissões  em
qualquer  das  peças,  orçamentos,  plantas,  especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não
poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento)
do valor total do contrato, computando-se esse percentual
para  verificação  do  limite  previsto  no  art.  125  da  Lei
Federal  nº  14.133/2021.

§ 1º As alterações decorrentes de falhas ou omissões
tratadas no inciso II do caput deste artigo, que excederem
a  10%  (dez  por  cento),  ensejarão  apuração  de
responsabilidade  do  responsável  técnico  e  adoção  das
providências necessárias para o ressarcimento dos danos
causados à Administração.

§ 2º Para o atendimento do art. 7º, deste Decreto, os
critérios  de  aceitabilidade  de  preços  serão  definidos  em
relação  aos  preços  global  e  de  cada  uma  das  etapas
previstas  no  cronograma  físico-financeiro,  que  deverão
constar  do  edital  de  licitação.

Art. 11 A diferença percentual entre o valor global do
contrato e o  preço global  de referência não poderá ser
reduzida  em  favor  do  contratado  em  decorrência  de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

Parágrafo único. Em caso de adoção dos regimes de
empreitada por preço unitário e tarefa, a diferença a que se
refere o caput poderá ser reduzida para a preservação do
equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato  em  casos
excepcionais  e  justificados,  desde  que  os  custos  unitários
dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários
do sistema de referência utilizado na forma deste Decreto,
assegurada  a  manutenção  da  vantagem  da  proposta
vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

Art. 12 A formação do preço dos aditivos contratuais
contará  com orçamento  específico  detalhado  em planilhas
elaboradas  pelo  órgão  ou  entidade  responsável  pela
licitação,  na  forma prevista  no  Capítulo  II,  observado  o
disposto no art. 10 e mantidos os limites previsto no art.
125, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13  Serão utilizados os textos da Lei Federal n°
14.133,  de  1°  de  abril  de  2021,  da  Lei  Complementar
Municipal nº 075, de 31 de março de 2023, e regulamentos
federais e municipais vigentes pertinentes à matéria, como
parâmetro para dirimir quaisquer dúvidas ou omissões que
porventura  ainda  perdure  sobre  os  procedimentos  aqui
regulamentados.

Art. 14 Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  21 de
junho de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.718, DE 29 DE JUNHO DE 2023

Transposiciona  recursos  do
orçamento  vigente  de  2023,
não  fazendo  aumentar  o
orçamento  total  da  despesa;
apenas  permuta  c i f ras
orçamentárias.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA,  Prefeito
Municipal  de Indiaporã, Estado de São Paulo,  no uso de
suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.355/2022,
de 29/06/2022,

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica autorizada a contabilidade da prefeitura do

município de Indiaporã a transposicionar a importância de
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme segue:

Acréscimos:
Local: 021001 FUNDEB 70%
Ficha:  224  –  12.365.0161.2034.0000  FUNDEB  70%

200.000,00
3.1.90.11.00  vencimentos  e  vantagens  fixas  –  pessoal

civil
Ficha:  225  –  12.365.0161.2035.0000  FUNDEB  70%

200.000,00
3.1.90.11.00  vencimentos  e  vantagens  fixas  –  pessoal

civil
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

............................... R$ 400.000,00
Reduções:
Local: 021001 FUNDEB 70%
Ficha:  222  –  12.361.0161.2033.0000  FUNDEB  70%

400.000,00
3.1.90.11.00  vencimentos  e  vantagens  fixas  –  pessoalE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
E

N
IL

S
O

N
 L

U
IZ

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 (
C

P
F

 *
**

60
11

28
**

) 
em

 2
9/

06
/2

02
3 

às
 1

8:
12

:4
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
41

3-
27

04
-c

a1
0-

63
97



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quinta-feira, 29 de junho de 2023 Ano VIII | Edição nº 1430 Página 41 de 49

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

civil
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

............................... R$ 400.000,00
Art.  2º  As  alterações  introduzidas  pelo  presente

Decreto  não  implicam em abertura  de  crédito  adicional
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei Municipal
nº 1.355/2022, de 29/06/2022) e na Lei Orçamentária Anual
(Lei Municipal nº 1.404/2022, de 06/12/2022), dentro dos
valores  aprovados  para  os  poderes,  órgãos  e  unidades
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  29 de
junho de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem interessar
possa, que a Sr.ª Pregoeira, “ADJUDICOU” os Itens do
“Pregão  Presencial  nº  017/2023  –  Processo
Licitatório nº 086/2023 – Processo Administrativo nº
095/2023” que tem como objeto a“Elaboração da Ata
de Registro de Preços para aquisição parcelada e de
acordo  com  a  necessidade  de  Lubrificantes
Automotivos,  para  veículos  e  máquinas  da  Frota
Municipal,  para  atender  diversos  setores,  com
previsão  de  consumo  para  12  meses”,  para  as
e m p r e s a s :  M A R T  M A S T E R  C O M É R C I O  D E
LUBRIFICANTES EIRELI – CNPJ: 40.399.440/0001-88, o
itens:  1,  3,  4,  6  e  11)  à  LINCETRACTOR COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  EIRELI  -  CNPJ:
11.371.179/0002-90, os itens: 2, 5, 7, 8, 9, 10, 12 e 13).
Considerando que não houve manifestação de intenção de
interpor recursos da referida licitação, conforme consta na
ATA DA SESSÃO PÚBLICA,  encaminho  ao  Exmo.  Sr.
Prefeito ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA para
realizar a Homologação, caso de acordo com o resultado.

Indiaporã – SP, 29 de junho de 2022.
CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA – Pregoeira

...........................................................................................................

HOMOLOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem interessar
possa,  que  o  Exmo.  Sr.  Prefeito,  “HOMOLOGOU”  os
itens  do Pregão Presencial  nº 017/2023 –  Processo
Licitatório nº 086/2023 – Processo Administrativo nº
095/2023, que tem como objeto a “Elaboração da Ata
de Registro de Preços para aquisição parcelada e de
acordo  com  a  necessidade  de  Lubrificantes
Automotivos,  para  veículos  e  máquinas  da  Frota
Municipal,  para  atender  diversos  setores,  com
previsão  de  consumo  para  12  meses”,  para  as
seguintes  empresas:  MART  MASTER  COMÉRCIO  DE
LUBRIFICANTES EIRELI  –  CNPJ:  40.399.440/0001-88,
os itens: 1,  3,  4,  6 e 11, no Valor de R$ 331.092,80
(trezentos e trinta e um mil, noventa e dois reais e
oitenta  centavos)  e  LINCETRACTOR  COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  EIRELI  –  CNPJ:
11.371.179/0002-90, os itens: 2, 5, 7, 8, 9, 10, 12 e 13,
no Valor de R$ 264.326,50 (duzentos e sessenta e
quatro mil, trezentos e vinte e seis reais e cinquenta
centavos),  sendo que o VALOR TOTAL DO PREGÃO
PRESENCIAL  FOI  DE  R$  595.419,30  (quinhentos  e
noventa e cinco mil, quatrocentos e dezenove reais e
trinta  centavos).  Ficam  convocadas  as  empresas
interessadas,  para  assinarem a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS no prazo e condições estabelecidas, sob pena de
decair  do  direito  ao  registro,  sem prejuízo  das  sanções
previstas no art.  81 LL.,  desde que precluso o prazo de
recurso e/ou, proceda-se na forma da lei.

Indiaporã – SP, 29 de junho de 2023.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

...........................................................................................................

Distratos
Distratos

EXTRATO DE DISTRATO UNILATERAL
DISTRATO UNILATERAL DA “ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS  Nº  130/2022”,  firmada  em  15  de  dezembro
de 2022, entre o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de
São  Paulo  –  CNPJ:  46.947.396/0001-80  e  a  empresa
SANIGRAN  LTDA  –  CNPJ:  15.153.524/0001-90  –
referente ao Pregão Eletrônico nº 027/2022 – Processo
Licitatório nº 124/2022 – Processo Administrativo nº
131/2022 – Objeto: Elaboração de Ata de Registro de
Preços referente a aquisição parcelada e de acordo
com  a  necessidade  de  Produtos  Químicos  para
Manutenção  e  Limpeza  de  Piscinas  Públicas  para
atendimento a diversos setores da Municipalidade,
conforme  Edital  e  seus  Anexos,  com previsão  de
consumo para 12 (doze) meses, Conforme Edital e
seus Anexos –  Valor  Total  da  Ata  de Registro  de
Preços R$ 78.205,40 (setenta e oito mil, duzentos e
cinco reais e quarenta centavos) – AUTORIZAÇÃO DA
RESCISÃO: 28 de junho de 2023  –  Fica autorizado o
cancelamento dos empenhos gerados da referida Ata e não
liquidados,  fica  autorizado  a  aplicação  das  penalidades  eE
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multas previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e procedimento
licitatório  Fundamentação  Legal.  FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL Lei Federal nº 8.666/93 – Art. 77, Art. 78, I, III e IV,
Art. 79 – I, Art. 80 IV, Art. 86 e Art. 87 II, III, e Cláusula
quarta da minuta do contrato (parte integrante e legal do
processo). RESCISÃO UNILATERAL E COM APLICAÇÃO
DAS PENALIDADES PREVISTAS E CABÍVEIS.

Indiaporã-SP, 29 de junho de 2022.
ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA – Prefeito

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Eletrônico nº 007/2023
Processo Licitatório nº 082/2023
Processo Administrativo nº 091/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Contrato nº 080/2023
Contratado:  GENTE  SEGURADORA  S.A.  –  CNPJ:

90.180.605/0001-02
Valor Total do Contrato R$ 60.146,88 (sessenta

mil,  cento e quarenta e seis  reais,  oitenta e oito
centavos)

Lotes: 01, 02, 04, 05, 06, 07 e 08
Contrato nº 081/2023
Contratado:  PORTO  SEGURO  CIA  DE  SEGUROS

GERAIS – CNPJ: 61.198.164/0001-60
Valor Total  do Contrato R$ 10.000,00 (dez mil

reais)
Lote: 03
VALOR  TOTAL  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  R$

70.146,88  (setenta  mil,  cento  e  quarenta  e  seis
reais, oitenta e oito centavos)

Objeto: Contratação de empresa especializada no
ramo para fornecimento de serviços de Seguro para
Frota de Veículos do Município, para atender a várias
secretarias do município e com prestação de serviços
com previsão para 12 (doze) meses.

Assinatura: 28/6/2023
Vencimento: 27/6/2024

...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2023

VALOR TOTAL DA ATA R$
151.000,00

VENCIMENTO: 20/6/2024

Aos vinte e um (21) dias do mês de junho (6) do
ano dois mil e vinte e três (2023), comparecem, de um
lado, o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo
–CNPJ: 46.947.396/0001-80, com paço à Rua Domingos
Simões  Marques,  nº  1.345,  Centro,  nesta  cidade,  neste
instrumento representado pelo Gestor da Ata de Registro
de Preços o Sr. DENILSON LUIZ DE FREITAS, portador do
RG de nº 27.149.839-0 – SSP/SP e devidamente inscrito no
CPF  sob  o  nº  184.601.128-02,  residente  e  domiciliado,
nesta Cidade e Estado, e a empresa DANIEL ANTONIO DO
N A S C I M E N T O  4 6 4 2 8 6 9 9 8 0 0  –  C N P J :
39.716.534/0001-54 – IE: 355.014.229.113, com sede à
Quadra 4/5 Casa, nº 31 – Bairro: Centro – CEP: 15.690-000 –
e-mail: danielsp977@gmail.com – Tel.: (17) 99644-9214,
neste instrumento representado por seu Proprietário, o
Sr. DANIEL ANTONIO DO NASCIMENTO, portador do RG
de nº 44.468.402-5 SSP/SP e devidamente inscrito no CPF
sob o nº 464.286.998-00, de acordo com o que determina a
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto
Municipal  nº  1.073  de  27  de  fevereiro  de  2014  e,
subsidiariamente  e  no  que  couberem,  as  disposições
contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas  alterações  posteriores,  a  ser  regido  pelos
mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições
que seguem, e conforme o Processo Administrativo nº
085/2023,  Processo  Licitatório  nº  077/2023  e
PREGÃO PRESENCIAL nº 016/2023 é a detentora da Ata
de Registro de Preços para prestação de serviços de
instalação  e  manutenção  preventiva  com  limpeza
química  dos  equipamentos  e  aparelhos  de  ar
condicionado do tipo central, compacto e Split, com
fornecimento  de  mão  de  obra,  materiais,  gás
refrigerante,  serviços  e  afins,  com  previsão  de
fornecimento para 12 (doze) meses, conforme Edital
e seus Anexos, dos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos preços:

RELAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DA  EMPRESA
DETENTORA  DA  ATA:
Item Lote Descrição do Lote Valor Total
1 00000001 HIGIENIZAÇÃO 41.500,00

Item
Código

Descrição do Produto/Serviço
Marca

Unidade
Valor
Unitário

Quantidade
Valor Total

1
021.001.809

HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO
DE 9.000 A 18.000 BTUS

UND
140,00

150
21.000,00

2
021.001.810

HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO
DE 22.000 A 30.000 BTUS

UND
190,00

75
14.250,00

7
021.001.815

LIMPEZA DO FILTRO DA EVAPORADORA UND
10,00

235
2.350,00

9
021.001.879

HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADO
DE 48.000 A 60.000 BTUS

UND
390,00

10
3.900,00

2 00000002 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 109.500,00
Item
Código

Descrição do Produto/Serviço
Marca

Unidade
Valor
Unitário

Quantidade
Valor Total

3
021.001.811

INSTALAÇÃO DE APARELHO USADO UND
180,00

100
18.000,00
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4
021.001.812

INSTALAÇÃO DE APARELHO NOVO UND
340,00

100
34.000,00

5
021.001.813

CARGA DE GAZ COMPLETA R22 UND
340,00

50
17.000,00

6
021.001.814

CARGA DE GAZ COMPLETA R410A UND
340,00

50
17.000,00

8
021.001.816

MANUTENÇÃO CORRETIVA UND
100,00

235
23.500,00

1. DOS PRAZOS
1.1. O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze)

meses,  a  contar  da  assinatura  da  Ata  de  Registro  de
Preços, com vencimento em 20 de junho de 2024.

1.2. Os Serviços serão executados, parceladamente no
decorrer de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata
de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá prestar
os serviços licitados em até 48 (quarenta e oito) horas úteis
após  solicitado,  podendo  ser  prorrogado  a  critério  da
Administração, após a solicitação da Secretaria Solicitante,
sendo que todas as despesas com deslocamento, seguros,
combustíveis, impostos, taxas, pedágios, etc..., serão por
conta única e exclusiva da DETENTORA DA ATA.

1.3.  A  execução  dos  Serviços  deverá  estar  em
conformidade com o requerido pela Secretaria solicitante e
acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceito após a
verificação  do  cumprimento  das  especificações  contidas
neste  edital  e  disponibilizados  ao  Departamento  do
Município de Indiaporã solicitante.

2. DA FORMA DE PAGAMENTO
2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)

dias,  contados  da  data  da  liquidação  da  Nota  Fiscal,
execução e aceitação dos Serviços solicitados, a nota fiscal
“deverá” ser enviada na data de sua emissão via e-mail:
c o m p r a s @ i n d i a p o r a . s p . g o v . b r ,
contabilidade@indiapora.sp.gov.br.  As  notas  fiscais
correspondentes,  serão  discriminativas,  DEVERÁ
CONSTAR  NO  CAMPO  DADOS  ADICIONAIS  OU
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES O NÚMERO DESTA
ATA, NÚMERO DO EMPENHO OU CONTRATO A SER
FIRMADO E NÚMERO DO PREGÃO, ESTANDO SUJEITO
A DEVOLUÇÃO DA NOTA NO CASO DE NÃO CONSTAR
ESSES DADOS.

2.2. O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas
Fiscais  ao  Departamento  Competente  que  as  receberá
provisoriamente,  para  posterior  comprovação  de
conformidade dos  Serviços  de  acordo com a  especificação
constante do edital e da proposta apresentada, bem como
da comprovação da quantidade e qualidade dos Serviços
entregues, mediante recibo.

2.2.1. Nenhuma fatura que contrarie as especificações
contidas nas propostas será liberada antes de executadas a
devida  correção  e  antes  que  seja  apresentada  a
comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e
sociais legalmente exigidas.

2.3.  O  MUNICÍPIO  poderá  solicitar  à  Detentora  da
ATA, a qualquer momento, a Certidão Negativa de Débito

Federais e Dívida Ativa da União – PGFN, expedida pelo
Receita  Federal,  certidões  negativas  estaduais  e  o
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS,  podendo  suspender
os pagamentos no caso da não apresentação.

2.4.  Em  hipótese  alguma  será  feito  o  pagamento
antecipado.

3. DO REAJUSTAMENTO
3.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  sofrer

alterações  nos  preços  registrados,  em  decorrência  de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato  que  eleve  o  custo  dos  itens  licitados  registrados,
cabendo ao MUNICÍPIO  promover  as  negociações  junto
aos  fornecedores,  observadas  às  disposições  condas  na
alínea  “d”  do  inciso  II  do  caput  do  art.  65  da  Lei  nº
8.666/1993.

3.2.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se
superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o MUNICÍPIO convocará os licitantes para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados no
mercado.

3.3. Será respeitada a ordem de classificação, prevista
na cláusula terceira, dos licitantes que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado.

3.4.  Os  licitantes  que  não  aceitarem  reduzir  seus
preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

3.5.  Na  ocorrência  dos  preços  registrados  na  Ata
tornarem-se  inferiores  aos  praticados  pelo  mercado e  o
licitante não puder cumprir o compromisso, o MUNICÍPIO
poderá:

3.5.1. Liberar  o licitante do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de execução, e
sem aplicação  da  penalidade,  se  confirmada  a  veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

3.5.2. Convocar os demais licitantes, registrados em
cadastro  reserva,  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

3.6 Não havendo êxito na negociação, o MUNICÍPIO
procederá  à  revogação  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da
contratação  mais  vantajosa.

4. DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA
DETENTORA DA ATA

4.1. Executar os Serviços parceladamente no decorrer
de 12 (doze)  meses,  a  contar  da  assinatura  da  Ata  de
Registro de Preços, a CONTRATADA deverá executar os
Serviços  conforme  a  solicitação  da  Secretaria  de
Solicitante,  até  48  (quarenta  e  oito)  horas  úteis  após
solicitado.

4.2. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do
cumprimento  das  obrigações  supramencionadas,  bem
como  pelo  recolhimento  de  todos  os  impostos,  taxas,
tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto
desta  licitação,  bem  como  apresentar  os  respectivos
comprovantes,  quando  solicitados  pelo  MUNICÍPIO  DEE
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INDIAPORÃ;
4.3.  Responsabilizar  pelos  prejuízos  causados  ao

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo ou a
terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos;

5. DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
5.1. Utilizar-se dos Serviços e verificar sua qualidade;
5.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste

edital;
5.3.  Informar  à  DETENTORA DA ATA  o  nome  do

funcionário  responsável  pela  assinatura  das  Ordens  de
Serviços.

6. DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1.  O Valor  Total  da  presente  Ata  de  Registro  de

Preços é de R$ 151.000,00 (cento e cinquenta e um
mil reais).

6.2. As despesas para atender a esta licitação estão
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento  do  Município  para  o  exercício  de  2023,  na
classificação abaixo:
02....................... PREFEITURA MUNICIPAL
3.3.90.37.17............. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS

E EQUIPAMENTOS
020201................... Departamento de Administração
04.122.0045.2006.0000.... Manutenção do Departamento de

Administração
020401................... Departamento de Agricultura e Pecuária
20.608.0210.2015.0000.... Manutenção do Depto. de Agricultura e

Pecuária
021003................... Fundo Municipal de Ensino
12.306.0142.2039.0000.... Manutenção da Merenda Escolar e Cozinha

Piloto
12.361.0150.2044.0000.... Manutenção do Ensino Fundamental - Ciclo I -

1º a 4º série
12.365.0160.2047.0000.... Manutenção da Creche Municipal - 0 a 3 anos
12.365.0160.2048.0000.... Manutenção da Pré-Escola Municipal - 4 a 6

anos
021101................... Departamento de Cultura
13.392.0170.2049.0000.... Manutenção do Departamento de Cultura
021201................... Departamento de Esporte, Recreação e Lazer
27.813.0285.2050.0000.... Manutenção do Dep. De Esporte, Recreação e

Lazer
021701................... Departamento de Assistência Social
08.244.0106.2066.0000.... Manutenção das Atividades do CRAS
021703................... Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente
14.243.0100.2056.0000.... Manutenção do Conselho Tutelar

6.3.  Em  caso  de  troca  de  exercício,  a  dotação
constante no item 6.2. poderá ser substituída de acordo
com o orçamento aprovado pelo legislativo, mantendo-se
as funções programáticas.

7. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.1.  O  presente  instrumento  é  regido  pela  Lei  nº

10.520/02  e  subsidiariamente  pela  Lei  nº  8.666/  93  e
legislação complementar, Decreto Municipal nº 363, de 16

de março de 2007, Decreto Municipal nº 1.073 de 27 de
fevereiro de 2014 e bem como pelas cláusulas e condições
constantes  do  Pregão  Presencial  nº  016/2023  –
Processo  Licitatório  nº  077/2023  –  Processo
Administrativo  nº  085/2023.

8. DO FORO
8.1.  As partes  elegem o  FORO DA COMARCA DE

OUROESTE – Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
com  exclusão  expressa  de  qualquer  outro,  ainda  que
privilegiado, pois assim o elegeram as partes.

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o
presente  instrumento em 03 (três)  vias  de igual  teor  e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se
produzam os  devidos  efeitos  legais.  Tendo  sido  lavrado
nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,
com arquivo cronológico de seu autógrafo,  sendo ainda,
nesta  data,  publicado  por  afixação  no  local  próprio  e
mandado  publicar  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora, a teor do
Artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, todo para
que o ato produza seus jurídicos e legais efeitos.
DANIEL ANTONIO DO NASCIMENTO 46428699800
DANIEL ANTÔNIO DO NASCIMENTO
CPF: 464.286.998-00 / Proprietário
DETENTORA DA ATA
GESTOR E EQUIPE DE APOIO – NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 2.819 DE 2 DE JANEIRO DE 2023:
DENILSON LUIZ DE FREITAS
CPF: 184.601.128-02
Gestor

ERICA PIOLI ARAUJO DE MORAIS
CPF: 219.600.918-08
Equipe de Apoio

MARCOS ROBERTO MORAES
CPF: 109.310.528-31
Equipe de Apoio

VALDENIR DIVINO DOS SANTOS
CPF: 169.861.238-92
Equipe de Apoio

...........................................................................................................

Errata
Errata

Certidão de Torna sem Efeito / Insubsistência de ato
Torna sem efeito a publicação referente ao "EXTRATO

DE  CONTRATO  Nº  078/2023  –  Inexigibilidade  de
Licitação  nº  019/2023  –  Processo  Licitatório  nº
087/2023 –  Processo Administrativo nº 096/2023 –
para contratação da Dupla Sertaneja “CARREIRO &
CAPATAZ”, para apresentação de seu show musical
no dia 22 de julho de 2023, durante a realização do
2º  JULINÃO  de  Indiaporã,  em  comemoração  as
Festividades  Junina,  veiculado  no  Diário  Oficial  do
Município na edição 1428, página 3, na data de 27/06/2023,
por  ter  sido  feita  sem  as  devidas  verificações  internas,
tornando  sem  efeito  ou  validade  o  ato  ali  emanado.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Ato de Posse
Ato de Posse

Ata da eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal
de  Indiaporã  para  o  biênio  2023/2024,  realizada no  diaE
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05/12/2022, durante a 19ª Sessão Ordinária do ano 2022.
A  presente  Ata  pode  ser  encontrada  no  endereço

eletrônico
https://sapl.indiapora.sp.leg.br/sessao/268
Presidente - JOELMA ELISA VILA NOVA CARDOSO
Vice-presidente - MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO
1ª Secretária - ELEN CHRISTINA DA SILVA
2º  Secretário  -  MARLOM  DA  SILVA  RODRIGUES

MENDONÇA
...........................................................................................................
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